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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 1704001/2023, que tem por objeto a

Contratação de empresa para fornecimento de combustível de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim

e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

wásBámwWfmgaoOêm
CHffE00 SETOR DE PROTOCOLO

POPTiPM N'fl08n023
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A EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, obedecendo aos rigores da lei n". 8.666/93 e
suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo.

A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros
locados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, permitindo que os serviços
necessários sejam prestados com eficiência, celeridade e economicidade para o
desenvolvimento de cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade, com
agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos
muntcipes c servidores;

A contratação de empresa para fomecimcnto do produto objeto dessa
licitação, atenderá com combustíveis os veículos locados ou veículos próprios da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o que se faz necessário para o cumprimento de
suas atividades finalisticas e administrativas no exercício de 2023.

A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo
final da contratação, ensejando também perda de tempo.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

1  Gasolina comum

UNID

Litro 12.000

ílvia Niaría Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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DESPACHO

Ao Chefe do Selor dc Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhaudo à relação dc serviços para que seja realizada a
pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento de Contratação de
empresa para fornecimento de combustível dc interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

EHESEaiaraaITEM DESCRIÇÃO UMD

1 Gasolina comum Litro 12.000

Pedrciras/MA, 17 de abril de 2023.

V. TOTAL

rtado
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Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
do sistema LICITANET, com o objeto para Contratação de empresa para
fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Pedreiras - MA, 17 de abril de 2023.

Chefe do Setor de Compras
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■^^Peorsiras Pesquisa de Preço
UCITANeT"

cAmara
municipm.de

CENTRO DO
GUILHERMErMA

Processo - 001/20^

MUNICÍPIO OE
ARAMBMA

Processo-003/2023

cAmara
MUNICIPAL DE PIO
Xll/MA
Processo • 01/2023

GasoHna comum aulomotive,
mlcToflítrsda, de primeira qualidade,
de acordo com a leelslacão da
Agínda Nadorml da Peimieo - ANP
Marca: BANOBRA BRANCA
Modalo: COMUM

GASOLINA COMUM; Upo comum
eonsUluldo basicamcnta por
hldrocarbonetoa, (compostos
químicos corrstituldos apenas por
atomoa do carbono a hidrogênio]
produzida de acordo com normas
de ANP.
Marca: COMUM

Modalo: COMUM

6AS0UNACOMUM

Marca: SP COMBUSTÍVEIS
Modalo: COMBUSTIVEIS

DaU

Homelofl. QTO

10/03/2023 3.000,00

Preço Preço
Orçado Homologado

Unidade UniL Unit

Ulro 5,63 S.63

Fomaeador Cidade

IDAMASCENO Centro do
□OS SANTOS GuOhemia-

LTDA MA
CNPJ-

12.612A26/0001-
65

21/03/2023 233.000,00 LTTRO R, GOMES
DANTAS

CNPU-
19.216.662/0001-

13

2ar03/2023 10.000.00 UTRO 5.66

Budlioipu •
MA

M, DA3GDEM.

C. FERREIRA
CNPJ-

14,607,141/0001-
81

Pio XII - MA

Média dos Preços Orçado

R$ 5,79

Média dos Preços Homoiogado

R$ 5.76

Data do Relatório

17/04/2023

littps://civ7rs78smtt>*8.cloudfronl.net/report3/íBpOfts/all/relalorlo_cot8cao_preco_185630S2269.htirl
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Ruidemar Marinho de Meio

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Solicito ainda que informe a Classificação
Orçamentária e Financeira do recurso,

O valor total para a prestação dos serviços, lendo como referência a pesquisa de
preços realizada, é de R$ 69.120,00 (Sessenta e nove mil e cento e vinte reais).

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2023.

[areio Francígarc
■Pcesideilte daián
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da
Contratação de empresa para fornecimento dc combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

Pedreiras - MA, 17 de abril de 2023.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, ArL 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da GAMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso U do Artigo 16 da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 17 de abril de 2023.

Atenciosamente,

ara Municipal.Presidcii



COMISSÀOPEflMA^H^DE LICIMCÀO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home /'gtre/www.cmncdrciras.ma.gov.br- E-maiE
cüinaramunicip;ilncdrcíras2017t^enmil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, permitindo que os serviços necessários sejam prestados
com eficiência, celeridade c economicidade para o desenvolvimento de cada atividade com o
intuito de oferecer serviços de qualidade, com agilidade necessária, em condições favoráveis à
segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipes e servidores;

2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá
com combustíveis os veículos locados ou veículos próprios da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, o que se faz necessário para o cumprimento de suas atividades finalísticas e
administrativas no exercício de 2023.

2.3. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo final da
conbaiaçâo, ensejando também perda de tempo.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 69.120,00 (Sessenta e nove
mil e cento e vinte reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, o item 01 será EXCLUSIVO a
participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRICAO

Gasol ina comum

UNID LQUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Litro 12.000 RS 5,76 RS 69.120,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta da seguinte
Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
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PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — material de consumo
FONTE: 1500000000

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo cm alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do ftmcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da
expedição das ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos
sábados, domingos e feriados.

6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junta ao órgão solicitante.
6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e
exigências especificadas no Contrato e na proposta de preços vencedora a
Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA deverá providenciar a imediata
correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissiva legal e conveniência atestado pela CONTRATANTE.

6.4. Os veículos poderâo ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da
licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a
identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração,
quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

6.4. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é
indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do
Município da sede da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para não encarecer o custo finai da
contratação, ensejando também perda de tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações
fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de
referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimento dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da Hcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produto.s em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dc fornecimento dos
produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas ào fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 18 de abril de 2023.

ílvia Maria Silva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em: /  !

larcio/Franpigaí^^
FesidttítetiaÇ^ara Municipal.



comissíopermahente oe licitaçAo

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Ccp: 65,725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pügc.'www.cmncdrciriis.ma.uov.br- E-maÍl:
canmranHiniciDalncdrcira.s2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODAUroADE PREGÃO ELETRÔNICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.° 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo
com Processo Administrativo n" 1704001/2023, conforme disposto no Decreto Federal
n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

01. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

02 Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

04. Valor Total Estimado: RS 69.120,00 (Sessenta e nove mil e cento e vinte reais).

05. Fundamentação Legai: Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA^m 18 de/abril de 2023.

Mareio FrancígardJFí
Presíden&edaJbânfãr i Municipal.
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Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge;w\vw.cninodreiras.ma.ao\'.br- E-mail:
camaramunicinalncdrciras2017@gimil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1704001/2023, na modalidade,
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira e equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n° 027/2023 de 17 de janeiro de 2023.

Pedreiras/MA, em 18 de abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.
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RESOLVE:

An, 1' - EXONERAR o Senhor, EVALDO SILVA MACALHÀES, portador do CPF a" XXX.506.893-XX, para exercer Cargo de
PREGOEIRO da Cõt&ars Municipal dc Pedreiras e membros, MARIA [VANILDE COSTA DA SILVA, EMILLV JULUNA DANTAS
DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

.  j ^ j- . COMISSÁOPERMAJ(e(í.TE 0£ LICITACÁOAit 2 • A prcseotc Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições cm
contrírio. ^

Art 3° - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. Riihrica

Gabinete da Presidência da Cimara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 17 de Janeira de 2023.

Márcio Froncigard Furtado e Silva
Vercadof/Prcsidcmc

CAMARA municipal de pedreiras • PORTARIAS - NOMEAÇAO: 027/2023

PORTARIA N» 027/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do MaranHo, no uso dc
suas atribuições legais e na forma do An. 35, Inciso 111, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Scnhorita, FABBVANA RÊGO TAVAR£S,portadora do CPF n" XXX.151.243-XX, para exercer Ca^o de
PREGOEERA da Câmara Municipat de Pedreiros e membros, MARIA IVANILDE COSTA DA SILVA, EMILLY JULIANA DANTAS
DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

Art 2° • A presente Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas os disposições cm Contrário, bem como produz efeitos finance iros a
partir deOl dc janeiro dc 2023.

An. 3*-Dã-se Ciência. Publiquc-se e Compra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 17 de Janeira de 2023.

Márcio Froncigard Furtado e Silva
Vereador/Presidente

CAMARA municipal de PEDREIRAS - RESOLUÇÃO - DISPÕE SOBRE: 02/2023

RESOLUÇÃO N" 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre os cargos em comissão e funções gratificadas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, estabelece os valores das diárias
dos vereadores c dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, nos termos re^mentais c de acordo coro a Lei Complementar
n° 10 dc 06 dc outubro dc 2009:

FAZ saber que a Câmara Municipal de Pedreiras aprova e cu promulgo a seguinte Resolução;
Art. I* Fica instituído, no âmbito do Legislativo municipal, os cargos comissionados, bem como, os respectivos quantitativos e

vencimentos conforme consta no anexo I desta resolução.
Parágrafo único - Fica assegurado, a cada Vereador, um assessor parlamentar a fim de assessorar cm suas funções legislativas, os

quais terão suas funções especificas discriminadas em Resolução.
Art. 2* Fica instituído, no âmbito do Le^slativo municipal, as funções gratificadas, conforme consta no anexo 11 desta resolução.
ArL 3* O valor da diária a ser atribuída aos vereadores será lixado em RS 500,00 (quinhentos reais); para deslocamento dentro do

Estado, c RS 1.000,l}0(um mil reais) para outros Estados, com exceção oo Estado do Piauí, que será o m^io valor atribuído por a dc.slocamcmo
dentro do Estado.

BMg
Assinado eletronicamente por Josá Anderson da Sâva Uma -CPF: ***.389.343-** em 19/01/202316:44:01 • IP com n': 192.166.0.103

Autenhcação em: www.pedrolras.ma.9ov.br/dlariocificlal.php?ld=1548 gg^^i

aOOM www.pedreiras.ma.gov.br 4/7



■comissAo-permanente de licitaçAo

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedrcirrfS.ina.aov.br- E-mail:

cainaraniunicinalc)cdreira,s2017@gmail.com
CNPJ: I2.538.625/0001-90

Rútjrica

AUTUACAO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 17 de abril de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 1704001/2023
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Requisitante: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR
- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através do site https://licitanet.com.br/, portanto estima se o valor de RS
69.120,00 (Sessenta c nove mil e cento e vinte reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material de consumo

Pedreiras - MA, era 18 de ajjril de 2023.

-'i tj) CUP<M>^
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 027/2023.



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

Rúbrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. w^w.cmncdreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicioalnciirciras2Q17@gmail.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Asscssoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n"

1704001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Munici

pal de Pedreiras - MA, com o disposto na Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n°

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar

n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 18 de abril de 2023.

.wo-

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n® 027/2023.

RECEBIDO EM:

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



COMISSÃO PERMAN^E DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Ilome Pgge.-w-\v\v.cmpcdrcii'as,mn.aov.br- E-mail:

camaramunicipalpcdrcii'as2017@amail.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rút>ric9

EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho dc
2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnle
as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento dc combustível dc interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

h(tD://\vww.llcltanet.com.hr/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010! Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATJVTDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00-material dc consumo
FONTE: 1500000000

VALOR ESTIMADO | RS 69.120,00 (Sessenta e nove mil c cento c viole reais).

y
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COMISSÀO-PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Runficj

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;www.cmncdrcira.s.ina.aov.br- E-mail:
caTnaramii»iciniilpcdrciras201 Tftfjümail.coin

CMPJ; 12.538.625/0001-90

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

A Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, toma público, para conhcciracnio dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critcrio dc julgamento Menor Preço por
Item, nos lermos do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes ã espécie c as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://\vww.licitanet.com.br/, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitaiório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, cncaminiiando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
para fornecimento dc combustível dc interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme
condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2. l. As despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Mutúcipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00-material dc consumo
FONTE; 1500000000

3. DO CREDENCIAMENTO.
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COMISSÂO-PERMWENTE OÊ LICtTAÇÁO
FIs, N" C(

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceníro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//o/hc Pogejvvww.cmDcdreiras.wa.gov.br-E-matl:

camaramiinicÍDaÍDcdrcLras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔl^CA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httnJ/www.licitanetcom.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAÍ<ÍET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
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COMISSÂOPERHAtf NTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceutro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pg^g.-www.cmpcdreiras.iua.trov.br- E-mail:
cumaramunicipalnedreiias2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RúbricA

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa paiiicipaçào são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subilcm acima;

4.3.8, Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenàrio).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de inicroempresas c empresas dc pequeno porte, a assinalaçao do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item cm que a participação não for exclusiva para raicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte, a
assinalaçao do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que micrccmprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade dc declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos era trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIH, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n°
2, dc 16 dc setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 c IV do arl. 1® e no inciso 111 do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema clcu-ônico, concomitantemente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do editai, até a data
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COMISSÃO PERMAJIENTÊ 0£ LICiTACÂO
fis.

iimm""['ji Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microcmprcsas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
dc 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente setão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTB DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca/Modclo/Fabricantc dc cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão 011 qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro vcríllcará as propostas apresentadas, desclassmeando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A licitanlc que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A dcsclassincação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por Iodos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os liciutntcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 0,10 (dez) centavos.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo .sistema quando bouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
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7.12. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitautc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer accssivc! aos licitantcs para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pcreistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada oo Portal LICITANET, httD://htln;//w>vw.licíianct.com.l)r/. quando
scrào divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após dccoiridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o íicitantc não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de mlcroemprcsas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microcmpresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microcmpresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
cora a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microemprcsa c empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar mcUior oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitanies e utilizada como ura dos critérios de classificação, de maneira
que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pes.soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema clcUônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o prcgociro deverá cncaminliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licilanle que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Uciiantes.

7.29.2. O prcgociro solicitará ao Ucitantc mellior classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanliada, se for o caso, dos
documentos complcmcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase dc aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis cora os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha csiabclccido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licilantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidadc e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
fimcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregociro, sem prejuízo do seu ulierior envio pelo
sistema clcü-ônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e dcsempcnlio, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregociro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locai a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
iicitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das cspeciricaçôcs previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accila(s), o prcgoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amosira(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgociro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgociro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar cora o licitante para que seja obtido preço meliior.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de micioemprcsas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classitlcada era primeiro lugar, o prcgociro poderá verificar o eventual descimiprimcnto das condições dc
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (ww\v.portaldatransparcDCÍa.Eov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhtlDs://nortal.tcu.gov.br/rcsponsabilizacao-Dublica/licitanlcs-inidoncos/3: e/ou Consulta Consolidada dc
Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União ("httos://certidocs-apf.anDs.tcu.gov.br/l.
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.6. No casodc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate freto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n® 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou cncaminliar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitação do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complemcntares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e sc o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz,
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licilanle matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licltantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionadaparafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA;

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcmprcendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso do sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanliada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa 011 positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VU-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lci n" 5.452, de 1® dc maio dc 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda E.stadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade jimto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do tíllimo exercício social, já exigiveis c apresentados
na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado bá mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço paünmonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanliado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoc 1.184, §2"da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sc a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados naJimta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (ura) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Gerai (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFBn" 1.594/2015, cl.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. AtesUido fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produto.s compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc seu
nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outras
documentos, cópia do(s) conlralos(s) c ou nota(s) fiscal{ais) a ele(s) pertincnte(s), além dc fornecer o(s)
cndcrcço(s) alual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se trata dc dociunento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos compclentcs para adotar as medidas necessárias.

9.12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
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necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente válido;

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos lieitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa do pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá;

10.1.1. Ser elaborada em pape! timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuias, entrelinlias ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor imitário em algarismos c o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalcccrâo os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intcnict, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recoircr, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dccisão(õcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Prcgociro verificar a tcmpcstividade c a existência de
motivação da intenção do recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadaraentc.

11.2.1. Nesse momento o prcgociro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições dc
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo .sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

II .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o iicitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §!''da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os liciiantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANCT, sendo responsabilidade do Iicitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitantc declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatárío terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío c aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c ás previsões contida.s no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Leii

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, dc 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, dc 19 de Julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcntarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução oumajoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajtistados, fixando-sc em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n° 8,666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
ímpedimcutos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
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17.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio Iodas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou improprícdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contraio.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

2G.1. Scrao aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

20.1.1. Multa por Dcscumprimento de Prazos e Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referencia, caractcrizar-.sc-á atraso, c será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxccuçâo total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Em caso de recusa total.do objeto contratado aplicar-sc-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.
20.1.1.4. Entcndc-sc configurada a recusa, além do descumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referencia, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas cm lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra
incxccuçâo que enseje cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa dc maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município dc Pcdrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos dc aplicação das penalidades.

20.1.2.5. Alem das penalidades ciladas, á contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento dc sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será dcscredcnciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
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20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude dc caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas

20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:

20.2.1.1. Inexccução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação;

20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;

20.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta.
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que;
20.2.2.1. Fizer declaração falsa
20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. impedimento de licitar e contratar coro a União, Estados e Municípios; cora o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87, EI cIV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fiaudc fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou rcconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento dc licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
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possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providencias.
20.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiíiriamcntc a Lei n" 9.784, de 1999.
20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

20.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l^dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR,

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, dc 1° de agosto dc 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos p^a apuração da pcorrcncia dc danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes dc
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO FEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar c.slc Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema hrtD://>vww.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inicmei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//>v>v>v.licItanct.com.br/.
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21.6. Oprcgocíro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspcnslvo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http;//w\v^v.licltanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompaniiamcnlo.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciptinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja pnssivcl o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://ww\v.cmpcdreiras.ma.gov.br/licitaeocsc http://www.licitanet.com.br/.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: • ^

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; \
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; W
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. ^

Pcdrciras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX. y

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedrelras/MA

Portaria n" 027/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

^ 2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição de combustíveis destina-se a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, permitindo que os serviços necessários sejam prestados com eficiência, celeridade c
economicidadc para o desenvolvimento de cada atividade com o intuito de oferecer serviços de qualidade, com
agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto c bem-estar dos municipes e servidores;

2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto dessa licitação, atenderá com combustíveis
os veículos locados ou veículos próprios da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, o que se faz necessário para
o cumprimento de suas atividades fmalisticas c administrativas no exercício dc 2023.

2.3. A fixação dc área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Municipio da sede da Câmara Municipal dc
Pedrciras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda dc tempo.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com

^  base cm pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanct. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total dc RS 69.120,00 (Sessenta c nove mil e cento c vinte reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto dc 2014, o item 01 será EXCLUSIVO a participação dc empresas
enquadradas como Microcmpresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID , QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Gasolina comum Litro 12.000 RS 5,76 RS 69.120,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo dc Referência correrão por conta da seguinte Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - material dc consumo
FONTE: 1500000000
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto
relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura c nota Eseal cm nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.

6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas
no Contraio e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA
deverá providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal c
conveniência atestado pela CONTRATANTE.

6.4. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitantc,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação e assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo
do combustivel, veículo e placa.

6.4. A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, para não encarecer o custo finai da contratação, ensejando também perda de tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrcntes'dcvcm apresentar como habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Mimicipal dc Pedreiras/MA.
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9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veiculo, objeto deste Termo de referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou improprícdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.i. O pagamento será efetuado no prazo de ale 30(trinta) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomccimento o das
certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularídadc com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade
perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa
Estadual; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal de Pedrciras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a c.xccução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da conU'atada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
Í2.I. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para rcpresentá-Io sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todos as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou convcniados. leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus preposlos ou
convenientes;
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Mimicipal de Pedrciras/MA.
I) a contratada será rcspoiLsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 c suas
alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

Tendo examinado tninuciosamcnic as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
c a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, confonne as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e após
tomar conhecimento dc todas as condições lú estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

H-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conliccer a legislação dc regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data dc abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Informamos, desde já, qiíe, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N'. , BANCO , em nome de .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), scráoSr°.
do RG, sob o n°. , e CPF n® ,

, Portador

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO ni - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXPÍXXX

TERMO DE CONTRATO N" /

QUE FAZEM ENTRE SI A GAMARA
MUNICPAL DE PEDRÉIRAS/MA E A
EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA. inscrita no CNPJ sob d n" ,
, com sede na , o® , , CEP: . Pedreiras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n° e RG n" Órgão Emissor

, e a empresa , inscrita no CNPJ sob"o n." ,
com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr° | . portador do RG n° e CPF n"

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
1704001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n"
8.666/1993 c demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é deRS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )ÜANT. V.UNIT. V, TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traballiistas, previdcnclários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1, As despesas decorrentes desta corttratação csiâo programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o exercício dc 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PRO J ETC/AT IVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(irinta) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem dc Fomeciraento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regüiarídadc perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo dc \im ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno dc um ano, aplicando-sc o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocoircncia da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indico definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamenlo de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustanicnto venlia a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos c feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome da CONTRATANTE.
c) As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitantc.

d) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas c exigências especificadas no
Contrato c na proposta de preços vencedora, a Administração os recusará, e a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Câmara Municipal.
c) As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal c conveniência
atestado pela CONTRATANTE.
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Câmara Municipal, contendo a identificação c
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo c placa.
g) A fixação de área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, c indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal dc
Pedrciras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda de tempo.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos lermos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará
a cargo da Câmara dc Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento c atesto do documento dc cobrança.

9.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara. j

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fomcccdor da íntc^l responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos que são dc sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento dc qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, dc imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante,
que tomará as providencias para que se apliquem as sanções previstas na lei, no, Termo de Referência e na
Minuta dc Contraio, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE suo aquelas previstas oo Termo dc Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;

Página 31 dc 36



comiisAo^rmanente oe ucitaçAq

Rúbrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 Pagc. wvw.cmDcdreiras.ina.Eov.br- E-mail:

camaramunicinalDedreii-as20l7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parle, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar toda.s as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para rcprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualirícaçâo exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do conlralante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus prcposios ou convcoiados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ào
fomcceimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
scra qualquer ônus a Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCINU PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades
confonnc a seguir:

ll.l.I. Multa por Dcscumprimento de Prazos c Obrigações;

II. 1.1.1. Na hipótese dc a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
dc Referência, caractcrizar-sc-á atraso, c será aplicada multa dc 1,0% (um porcento) por dia, até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexccução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa á recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabílidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
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Sébríos

11.1.1.3. Em caso de recusa tolal do objeto contratado aplicar-sc-á multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, alóm do descumprimenío do prazo estabelecido no subitem deste
Termo de Rcrercncia, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referencia e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação c aplique outras sanções previstas cm lei.

11.1.2. Multa por Rescisão

11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo c a multa especifica prevista para outra
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontada,s de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pcdreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos ate a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será dcscrcdenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Administrativas
11.2.1. Comete infração adrainistrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.2.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se de modo inidônco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal; l
11.1.1.6. Não mantiver a proposta!
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
! 1.2.3. A Contratada que cometer qualquer das inflações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
rcjuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Conlratanle;
11.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada dc forma proporcionai à obrigação Inadimplida;
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11.2.3.5. Suspensão de licitar c impedimento de contratar com o Município de Pedreiras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados e Municípios; com o conseqüente
dcscrcdcnciamcnto no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades doart. 87,111 e TV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Imude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributo.s;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilicilos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconltccida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
11.2.6. As penalidades dc impedimento dc licitar e contratar com o Município dc Pedreiras c ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada jimtamcnte com a dc multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações corrüssivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade de punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providencias.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n**
8.666, de 1993, e subsidiarlamente a Lei n° 9,784, dc 1999.
11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionaIid.adc.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro dc prestadores de serviço do
Município.
11.2.11. Caso a Conlralanlc dctenninc, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1! .2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o municipio poderá cobraro valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente^ na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
11.2.14. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios dc prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, dc I" de agosto de 2013, como ato lesivo â administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.

11.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
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11.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido*.

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXIle XVIJ do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos tcimos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8,666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

i

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência ate 31 de dezembro do
exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de i 993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariaraentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO. /
18.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execiição
deste Temo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (via) via de igual teor,
que, depois dc lido c adiado em ordem, vai assinado pelos contracntcs.

Pedreiras/MA, em

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Rubrica

Referente: Processo n° 1704001/2023

Interessado: Pregoeira da Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustivel de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão em sua forma eletrônica

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor por item.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes
documentos:

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo;
b) Memorando solicitando a contratação do objeto;
c) Pesquisa dc preços de mercado;
d) Certidão dc Dotação Orçamentária;
e) Declaração dc Adequação de Despesa;
f) Termo de Referência;
g) Autorização para Abertura de Certame Licitatório;
li) Portaria dc Nomeação da Comissão de Licitação;
i) Autuação de Processo Licitatório;
j) Oficio de Encaminhamento das minutas;
k) Minuta dc Edital e Contrato, dentre outras disposições.

É o relatório. Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Prcfacialmente. deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em
face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n,® 8.666/93, inciunbe a essa
asscssoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa, senão vejamos:
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Ait. 38. O procedimento da licitação será iniciado
com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por asscssoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994).

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

I  "O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assccuratòria da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício

i  Corrêa, DJ 04.12.1996).

Quanto à modalidade adotada, o nosso ordenamento jurídico possui duas leis que
integrara o rol de nomias gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n®
10.520/2002 e a Lei n® 8.666/93. vSobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n®
10.520/2002, informa o objeto no art. 1®, assim descrito:

"An. r. Para aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão,
que será regida por essa Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços
comuns, para üns e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam
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ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

Quanto à modalidade adotada, na sua forma eletrônica, o nosso ordenamento jurídico
possui o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que integra o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, assim descrito:

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos
demais lícltantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de
comunicação pela intemet, tendo como importante atributo a potencialização de
agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes
vantagens aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de
celeridade, desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na
contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, tomou obrigatória a utilização da modalidade pregão em sua forma
eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis;

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§  1° A utilização da modalidade de pregão, na
forma eletrônica, pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas

'  fundações c pelos fundos especiais é obrigatória.
I  (grifo nosso)

Ou seja, diante do já destacado anterionnente, a mellior técnica jurídica
orienta pela possibilidade da realização do Pregão na fonna eletrônica.

Observo ainda, que A MINUTA DO EDITAL encartado aos autos atende ao
que determina o art. 40 da Lei n" 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade,
o tipo de licitação, objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, prazo e condições
para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
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Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação, sanções para o caso
de inadimplemento, local onde poderá ser examinado e adquirido o edital, condições
para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma
de apresentação das propostas, critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento
de seu objeto.

III - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; I) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

I  Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

I  as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajuslamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemenlo das obrigações e a do
efetivo pagamento;
rV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de

'  recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação hrncional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis c os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

'  Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
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X - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licilante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epigrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de mérito da Administração c os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jiuidico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão soücitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSAFILHO
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023.

BASE LEGAL

Dccreio Federai n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014eLei Complementam" 155/2016,utilizando-sesubsidiariamcnte
as normas da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://ww>v.lic!tanct.com.hr/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

08 DE MAIO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 10:00 (DEZ HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

FONTE RECURSO

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001-Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00 -material de consumo
FONTE: 1500000000

VALOR ESTIMADO R$ 69.120,00 (Sessenta e nove mil e cento c vinte reais).
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Rúbrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

A Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por
Item, nos termos do Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar o" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desi^ado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://>v>v>v.l(citanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 08/05/2023 às 10:00 (DEZ HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação dc empresa
para fornecimento de combustível dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério dc julgamento; adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas resultantes da contratação correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00^material deconsurao
FONTE: 1500000000 i

3. DO CREDENCIAMENTO.
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Rubrica

3.1. O Crcdcnciamcnlo c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://www.licUanei.com.br/:

3.3. O crcdcnciamcnlo junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanlc ou dc seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitanlc responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como fumes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido U^tamcnto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

I

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de paiticipar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e scu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

I
I

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favopcido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1. l. No item exclusivo para participação dc microemprcsas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para nticrocmprcsas c empresas dc pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, dc 2006, mesmo que microemprcsa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborqda dc forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 dc setembro de 2009.

I

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dc qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitanlcmcntc com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicia] conforme modelo do edital, até a data
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnceirar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompaniiada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decoirente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantcs podciâo retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio dc lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM dc itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. MarcaModelo/Fabricantc^de cada item ofertado;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; '

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no foraccimcnto
dos bons ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitante, irâo lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência dc contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSinCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar terá sua proposta desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação dâ proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantcs.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re^stro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licilantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação p proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez) centavos.

I

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo riísníira "ABERTO" em que
os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá dmação dc dez minutos e, apôs isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será dc dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pcriodo de pronogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Era caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subilens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitames serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennaneccr acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, ht(D;//httD;//wmv.lícttanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

I

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas c empresas de pequeno porte que sc encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microcmpresa c empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiada.s com as margens de prcfcrôncia em relação ao produtò
estrangeiro, o criicrío de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licilantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e feciiado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam era pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação crri condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos cOmpIcmentarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® c no § 9° do art. 26 do Decreto
n,® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.
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8.3. Será dcsclassincada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a cxcquibilidadc c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização dc diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregociro.

i

8.6.2. Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
caracieristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, alem de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, cncaminliados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregociro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregociro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregociro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada. I

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) apresbnlada(s) pelo primeiro classificado não foifem) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referência.
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8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc lestes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classincação.

I

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lanee mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

!
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para u participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta imo for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.j

9. DA HABILITAÇÃO. ^

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal llcilancl, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o c o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fwwwiporlaldatransDarencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadasho Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União - TCU
<'htlps://portal.tcu.gov.br/rcsDonsabilizacao-Dublica/licitantcs-inidoneos/í: s/ou Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhitDs://certidocs-aDf.aDDS.tcu.eov.br/^.
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar cora o Poder F^blico,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a cxlstcucia dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar sc houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fomccimcnto similares,
dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.6. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

I

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação ̂  proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Prcgociro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(õcs) válida(s), confonne art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complemcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digilaís quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitanlc matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a
documentação relacionada paraJins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Nó caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Jimta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldocmprccndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato cortstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adniinistradorcs;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALinSTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicilio do
licitanic, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFI^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

I

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lci n" 5.452, dc 1° dc mato de 1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatòrio,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei; I

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de Falência, dc Concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em joraal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
formada Instrução Nomiativa n" ll,dc 05 dc dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Temios de Abertura c dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante H- Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 1.420/2013, alterada pclallNRFBn' 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licilante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papei timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo c cargo/função.

9.12.1.0 licitantc deverá disponibilizar todas as informações necc.ssárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou noia(s) fiscal(ais) a elc(s) pertincntc(s), alem de fornecer o(s)
cadcrcço(s) atual(ais) do(s) contralantc(s) c o(s) locai(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencia.^ cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com ínfonnaçõcs genéricas, tais como: ter fornecido produtos a contendo. Essa exigência é
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necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc maneira satisfatória.

9.13. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente válido;

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microerapresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do editai.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou empresa
dc pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo dos sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantcs
remanescentes, na ordem dc classificação. Se, na ordem dc classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microcmpresas c empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor. '

10. DO ENCAMINHAMEN TO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agenciado licitante vencedor, para finsdc pagamento.
I

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do conUato e aplicação dc eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalcceião estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitanle.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos compicmentares estarão
disponíveis na internei, após a homologação.

11, DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc qualificada
como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dceisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tempestividade c a existcncia de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamcntc.

11.2.1. Nesse momento o prcgoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitantc quanto à intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito. !

11.2.3. Uma vez admilido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema elclrônico, ficando os demais licitanies, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo peimanec^ão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §rda LC n° l23/2006.Ncssa.s hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os liciiantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso não
haja inlcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc Contrato
ou emitido iostrumento equivalente,

15.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. j

I

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no sub^tcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e à.s previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ul, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
previa ao CADIN,

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitunte durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitunte, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
dociunentos complcmcntares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-sc cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes ereduções de preços serão de acordo cornos preços praticados pela CONTRATADA na
data. '

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
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17.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário ã regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da nscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA,

18.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1, Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

20.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos c Obrigações;
20.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no Termo
de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1.0% (ura por cento) por dia, ale o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
20.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (dócimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante inexecuçao total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
20.1.1.3. Era caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da contratação.

20.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência c no Contrato.

20.1.1.5 A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.
20.1.2. Multa por Rescisão
20.1.2.1. Nas hipóteses dc rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

20.1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prc\dsta para outra
incxccuçâo que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
20.1.2.3. As multas descritas serão descontadas dc pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.
20.1.2.4. O Município de Pedreiras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
20.1.2.5. Além das penalidades citadas, á contratada ficará sujeit.i ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descrcdcnciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
20.1.2.6. As penalidades aplicadas à conUatada serão registradas no SICAF e sistema próprio do município.
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20.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, cm virtude de caso fortuilo, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

20.2. Sanções Administrativas
20.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 c da Lei n". 10,520, de 2002, a
Contratada que;

20.2.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência da
contratação;
20.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
20.2.1.4. Comportar-se de modo inidóneo;
20.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

20.1.1.6. Não mantiver a proposta)
20.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
20.2.2.1. Fizer declaração falsa

20.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prcjuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

20.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
20.2.3.3. Multa compensatória de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;
20.2.3.4. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
20.2.3.5. Suspensão dc licitar e impedimento de contratar com o Município de Pedrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

20.2.3.6. Impedimento de licitar c contratar com a União, Estados c Municípios; com o conseqüente
dcscrcdenciamcnto no SICAF pelo prazo dc até cinco anos;
20.2.3.7. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.
20.2.4. Também ficam sujeitas às jcnalidadcs do art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:
20.2.4.1. Tenlia sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributo.s;

20.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
20.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dc atos ilícitos
praticados.
20.2.5. Comprovado impedimento ou rcconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
Município de Pedreiras, a licilantc vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis.
20.2.6. As penalidades de impedimento dc licitar e contratar com o Município de Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas á contratada juntamente com a de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a scrcra efetuados, quando possível.
20.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
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possibilidade dc punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providencias.
20.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ã Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

20.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
20.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro dc prestadores dc serviço do município.
20.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantc,
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
20.2.14. Sc, durante o procc.sso dc aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° dc agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou csu^geira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.

20.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou cshangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência dc danos c prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato Ii^ivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertma da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital,

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http;//w^-w.licitanct.com.br/.

(

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc ale 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ató 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo
eletrônico via intcmct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
h(lp://\v>vw.licltanct.com.br/.
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21.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregocíro, nos autos do processo dc licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas ás impugnaçõcs c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//wmv.licitanet.coni.br/. sendo dc responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanliamenlo.

21.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idcntiiicado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, confonne o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregociro.

22.3. Todas as referencias dc tempo no Editai, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
3 substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c efícácia para fins dc habilitação c classincação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

I

22.7. Os licitantcs assumem tpdos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, cm ncnlium caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo iicitatório.
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias dc expediente na Administração.

22.9. O dcsatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://\vww.cmpcdreiras.ma.gov.br/licitacocs c http://ww\v.licitanct.com.br/.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

PcdreirasMA, 19 dc abril de 2023.

iQTO Q- (oclUOOüZ^
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 027/2023.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

^ 2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição de combuslivcis dcstina-sc a suprir a demanda dos carros locados pela Câmara Municipal dc
Pcdreiras/MA, permitindo que os serviços necessários sejam prestados com eficiência, celeridade e
cconomlcidadc para o desenvolvimento de cada atividade com o intuito dc oferecer serviços dc qualidade, com
agilidade necessária, emcondiçõe^ favoráveis à segurança, ao conforto e bem-estar dos munícipcs e servidores;
2.2. A contratação de empresa para fornecimento do produto objeto drasa licitação, atenderá com combuslivcis
os veículos locados ou veículos próprios da Câmara Municipal dc Pedrciras/MA, o que se faz necessário para
o cumprimento de suas atividades finalisticas c administrativas no exercício de 2023.

2.3. A fixação de área dc localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, para não encarecer o custo final da contratação, ensejando também perda dc tempo.

I

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado com

^ base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanct. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total dc RS 69.120,00 (Sessenta e nove mil c cento e vinte reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto dc 2014, o item 01 será EXCLUSIVO a participação dc empresas
enquadradas como Microemprcísa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

I

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Gasolina comum Litro 12.000 RS 5,76 RS 69.120,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo dc Referência correrão por conta da seguinte Rubrica Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 - material dc consumo
FONTE: 1500000000 I
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Rubrica

6. FORMA DE FORNECIMENTO:
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contraio da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, cm 01 (uma) via, devendo conta no verso carimbo cm alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Câmara Municipal;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) infonnar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas jimta ao órgão
solicitante.

6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas
no Contrato c na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA
deverá providenciar a imediata coircção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pela CONTRATANTE.

6.4. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitantc,
mediante apresentação da Nota dc Abastecimento emitida pela Câmara, contendo a identificação e assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade dc litros, preço por litro, tipo
do combustível, veículo e placa.

6.4. A fixação dc área de localização do e.stabclccimento comercial, neste caso, ó indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pcdrciras/MA, para não cncareccro custo final da contratação, ensejando também perda dc tempo.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como babílitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELOjTERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Câmara Municipal dc Pedreiras - MA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal dc Pcdreiras/MA.
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9.2. O representante da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a aquisição do veículo, objeto deste Termo de referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

lO.l. O pagamento será efetuado no prazo de até30(irinia) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das
ecnidõcs de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa
Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc
inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabaliiistas (CNDT), diretamente na conta que o fomeccdor apresentar cm sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Câmara Municipal dc Pedrciras/MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,
í) aplicar as penai idade.s contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o pcriodo
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal dc Pedrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessário.s;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cmnprir c fazer cumprir, seus preposlos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes; \
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verílicar quaisquer condições inadequadas ào
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não lran.sferír ti terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arear com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, de 17dcjulhodc2002, Lei Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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Súbfica

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 006/2023, cujo objeto ó a
Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo i do Edital - Termo de Referência, c após
tomar conhecimento de todas os condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, cstâo incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n''. 006/2023.

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORANTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO , em nome dc .

6. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr",
do RG, sob o n°. , c CPF n° ,

, Portador

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

TERMO DE CONTRATO N" _/
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A

EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" ,
, com sede na , n° , , CEP: . Pcdreiras/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pc[o(a) Ordenador de Despesa, Sr.
, portador do CPF sob n° c RG n° Órgão Emissor

^ e a empresa [ , inscrita no CNPJ sob o n.° ,
com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr° , portador do RG n" c CPF n"

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1704001/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e
demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Tcnno de Contrato é a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato c aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / c cncerrameiUo cm / I .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo dC; Contrato é dc R$ ( ).

V. TOTALITEM DESCRIGAO UANT. V.UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas era dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da Câmara, para o cxercicio de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimento dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° I75I, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazendia Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição oa Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas. 1

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente paxá
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços
dó valòr remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamcoto, o definitivo.

6.7. Caso o Índice estabelecido p^ reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer foima não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8, Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajuslamcnlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combusiivel. Imediatamente a contar da expedição das
ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura c nota fiscal em nome da CONTRATANTE.
c) As informações necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junta ao ór^o
solicitanie.

d) No caso dc constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas c exigências especificadas no
Contrato e na proposta de preços vencedora, a Administração os recusará, c a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Câmara Municipal.
e) As prorrogações dc prazo serão concedidas somente mediantcjusliílcativa, pcnnissiva lega! c conveniência
atc.stado pela CONTRATANTE.
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota dc Abastecimento emitida pela Câmara Municipal, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade dc litros, preço por
litro, tipo do combustível, veiculo c placa.
g) A fixação dc área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando
prejuízos econômicos, visto que sua localização seja dentro do Município da sede da Câmara Municipal de
Pcdreiras/MA, para não encarecer,o custo final da contratação, ensejando também perda dc tempo.

9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará
a cargo da Câmara dc Municipal, através do servidor designado, que também será responsável pelo
recebimento c atesto do documento dc cobrança.

9.2. A gestão c fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do
Presidente da Câmara. |

1

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos
encargos ou fornecimentos que são de sua competência.

9.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os
titulares da fiscalização deverão, dc imediato, comunicar por escrito ao órgão dc administração do contratante,
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no, Termo dc Referencia e na
Minuta de Contrato, sob pena dc responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
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b) permiti r o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimcnto dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Rcfcrõncia c as especificadas
abaixo:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualilicação exigidas na licitação;
d) responsabitizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamcnto do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus prcpostos ou
convenientes;

f) comunicar (Isealização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas áo
fomcecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Câmara Municipal dc Pedrciras^A.
h) substituição dc todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo cora o
exigido;
i) fomcccr os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor; '
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pcdrciras/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prcpostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório c a ampla defesa, as penalidades
conforme a seguir:

11.1.1. Multa por Dcscumprímcnto dc Prazos e Obrigações;
11.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto conttatado no prazo estabelecido no Termo
dc Referência, caraclcrizur-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo dc

15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato;
11.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10° (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado,
mediante incxccuçào total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa c não mais a
multa diária por atraso, ante a imaculabilidadc da cobrança sobre o mesmo objeto;
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11.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-sc-á muita de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.

11.1.1.4. Entcndc-sc configurada a recusa, além do dcscumprimcnto do prazo estabelecido no subitcm deste
Termo de Referencia, as hipóteses cm que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.

11.1.1.5 A multa aplicada cm razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a
contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

11.1.2. Multa por Rescisão
11.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da contratação.

11.1.2.2. Não deve haver cumulaçâo entre a multa prevista neste artigo c a multa especifica prevista para outra
inexccuçào que en.scjc cm rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.
11.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando
houver, ou ainda cobradas administrativamente c, na impossibilidade, judicialmente.
11.1.2.4. O Município de Pedrciras/MA poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos
processos de aplicação das penalidades.
11.1.2.5. Além das penalidades ciladas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do confratantc, bem como será descredenciada do SICAF c, no que couberem, às
demais penalidades referidas no Capitulo IV da lei 8.666/1993.
11.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF c sistema próprio do município.
11.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente
concedidas pelo contratante, em virtude dc caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela
Administração.

11.2. Sanções Administrativas

11.2.1. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n® 8.666, dc 1993 c da Lei n°. 10.520, de 2002, a
Contratada que: '
II .2.1.1. Incxccução total ou parcialmente qualquer das obrigações assiunidas em decorrência da contratação;
11.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.2.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.2.1.4. Comportar-se dc modo inidônco;
11.2.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que:
11.2.2.1. Fizer declaração falsa
11.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará sujeita, sem
rejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:
11.2.3.1. Advertência por faltas leves, as-sim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.3.2. Multa moratória dc até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
11.2.3.3. Multa compensatória dc ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
incxecução total do objeto;

11.2.3.4. Em caso dc incxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitcm acima, será
aplicada dc forma proporcional à obrigação inadimplida;
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11.2.3.5. Suspensão de licitar e iiupcdimcnlo dc contratar com o Município de Pcdrciras/MA, pelo prazo de
até dois anos;

11.2.3.6. Impedimento dc licitar c contratar com a União, Estados e Municípios; cora o conseqüente
descredcnciamcnto no SICAF pelo prazo dc até cinco anos;
11.2.3.7. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada rcssíucir a Contratante pelos
prejuízos causados.
11.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, dc 1993, a Contratada que:
11.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11.2.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos da licitação;
11.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração era virtude de atos iUcilos
praticados.
11.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pelo
Município dc Pedreiras, a licitantc vencedora ficará isenta das penalidades cabivcis.
11.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município dc Pedreiras e ou a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntanienlc com a dc multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados, quando possível.
11.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas
neste Termo dc Referencia, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem
possibilidade dc punição por parte do Município de Pedreiras, estas serão levadas ao conhecimento da
autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências.
11.2.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, c subsidíariamcnic a Lei n° 9.784, de 1999.

11.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
11.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro dc prestadores dc serviço do
Municipio.
11.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
11.2.14. Sc, durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios dc prática dc infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° dc agosto dc2013, como ato lesivo à administração púbhca
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

] 1.2.15. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" dc agosto dc 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
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11.2.16. O processamento do PAR nâo inlcrfcre no scguiincnto regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federai resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente Tcnno de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXII cXVn doarí.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, c cora as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso D, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

I
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

! 2.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução conuniual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.

15.2. A prorrogação poderá scr| admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.
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Riibfica

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
17,1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Municipio. no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
18.1. E eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contraio que nàò possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm uma (via) via de igual teor,
que, depois dc lido c adiado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedrciras/MA, em de

I  XXXXXXXXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /'Qge.-www.cmDcdreira.s.ma.gov.br- E-mail:

camanimunicÍDalne(ireiras2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 006/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário
Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência da
Câmara Municipal e Plataforma Licitanet.

Pedreiras/MA, em 19 de abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

f  Portaria n° 027/2023.
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AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da Pregoeira e equipe de apoio,
nomeada pela Portaria n° 027/2023, toma público que realizará às lOhOOmín (dez horas) do dia 08
de maio de 2023, na Plataforma Licitanet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2° a 6° feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde
poderão ser consultados c retirados gratuitamente ou pelos sites: www.cmpedreiras.ma.gov.br e
www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpcdrciras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2023.

éajmcfam Q - Qcujo^.
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 027/2023.
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cAmara municipal de pedreiras •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCUAÇÃO: 006/2023

AVISO DE LiClTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
006/2023. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através da Prefocira c equipe de apoio, nomeada pela
Portaria n° 027/2023, torna público que realizará às lOhOOmIn
(dez horas) do dia 08 dc maio de 2023, na Plaiafonna
Lícitanet, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto a Contratação dc
empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme Edild c seus

Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Federai n° 10.024/2019, aplicando-se, subsidioriamcnic, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar q°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 dc agosto dc 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais
normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, dc 2' a 6' feira,
no horário das OShOOmin às i2b00min, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente ou pelos sites:

Esclarecimenlos adicionais no mesmo endereço ou peto E umil

de abril dc 2023. Fsbbyana Rego Tavares - Pregocira da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n° 027/2023.

COMISSÃO PERMANENTE OE LICiTAÇAo

Rubtien

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO: 007/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
007/2023. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através da Prcgoeira c equipe de apoio, nomeada pela
Portaria d° 027/2023, toma público que realizará às 14bOOmJn
(catone horas) do dia 08 de maio dc 2023, na Plalafonna

Licíianct, Licitação na modalidedc Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação dc
empresa especializada para prestação de serviços cm
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, com
fornecimento dc peças dc interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da
Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
apilcondo-se, subsidiariaraente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complcmcnlor n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,
Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes á
espécie. O Edital c seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horário das
OShOOmin às I2h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente ou pelos sites:

Esolarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E -mail
cagiaramunieipalpedreira!:?fil7fgn>mfli1 cnm Pedreiras/MA, 19
de abril de 2023. Fabbyana Rego Tavares - Pregoeira da Câmara
Municipal dc Pedreiras/MA - Portaria n® 027/2023.

CPF: ■•*.3e9.343-" - Data: 24/04/M23 - IP «m n*: 102.1S8.O.1O1
Au(Bntlcsç3o em; wMw.pedrelras.masov.brftiiar1ooild8l.php7id=l6%
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cionais serão prestados aos interessados no sitio wivw.cmap.tna.gov.
br, no link emap/transpaiência, e ou notificação direta através de Fax
ou Cana ou c-mail. Telefones; (98) 3216-6531, 3216-6532 c 3216-

6533. São Luís - MA, 19 de Abril de 2023. Flavia Alessandra N<^
leto Miranda Carvalho Gerente de Compras c Contratos da EMAP.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

AVISODELTCITAÇÂOLICrrAÇÃOELETRÔNICAN'104/2023-
CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 159397/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço de TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁ
VEL, por meio de carros-pipa, para atender às ncecssidadcs da Uni

dade de Saúde do LACEN DE IMPERATRIZ, administrada pela EM
SERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR
ITEM. DATA DA ABERTURA: às 09h00mm do dia 17/05/2023,

horário de Brasilia/DF. ID [9860381 Local de Realização; Sistema
Licitaçôes-c: www.lIcUacoes-e.coro.br Edital c demais infonnaçõcs
estão disponíveis no site da EMSERH (www.emgerh.ma.gov.br). In
formações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizado,
na Av. Borborcma, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luls/MA,
pelos e-mails cgl.emserh.maf5)pmait.cnm e/ou davanne.emserh@
emalLcom. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 19 de
abril de 2023. Dayanne Estrela da Costa Leite Agente de Licitação
da EMSERH Matricula n° 1070.

AVISO DE UCITAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 105/2023-
CSL/EMSERU PROCESSO ADMINISTRAIIVO N° 140286/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada em
FORNECIMENTO BOMBA DE SERINGA, para atender as deman
das do Hospital da Ilha, sob administração da EMSERH. CRITÉ
RIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA
DA ABERTURA: às 09h00mlü do dia 08/05/2023, horário de Bra-
sUia/DF. ID [986038] Local de Realização»: Sistema Licitaçòcs-e:
www.UcitacQUS-e.com.br Edital e detnais ú^onnações estão dispo
níveis DO site da EMSERH (www.cmserh.ma.gov.br). Informações
adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Bor
borcma, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luis/MA. pelos e-mails

Hl.eni?erll.»Ba(g,em8ll.t0m c/ou davanne.emgcrh@gmall.com. ou
pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 19 de abril de 2023.
Dayanne Estrela da Costa Leite Agente de ücitação da EMSERH

Matricula n' 1070.

AVISODELICrE4ÇÃOLlClTAÇÃOELETRÔNICAN°106íl023-
CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260.080/2022

- EMSERH OBJETO: Contratação dc Empresa Especializada para
fornecimento dc ar condicionado para o anexo da sede administra
tiva da Empresa Maranhense de ̂ rviços Hospitalares (EMSERH).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: às 09h00mrn do dia 08/05/2023, horário
dc Brasilia/DF. ID o* 997912 Local dc Realização: Sistema Licita-
çõcs-c: www.ljcit8cocs-c.com.br Edital c demais infonnaçõcs estão
disponíveis no site da EMSERH (www.crascrh.ma.gov.br). Infor
mações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na
Av. Borborcma, Qd-16, n° 25, Bairro do f.alhnn, São Luís/MA, pelos
c-mails csl.cmserh.ma@gmail.com e/ou vancssalcite.cslemserh@
gmail.cora ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA), 20
de abril dc 2023. Vanessa Leite Maranhão Agente dc Licitação da
CSL/EMSERH Matrícula n" 12,482. ,

I

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N" 037/
2023-CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56.

196/2022- EMSERH OBJETO: Contratação de Empresa E^ecia-
lizada na Prestação de Serviços de Saúde em Psiquiatria para aten
der 8 demanda da Policlínica do Coroadinho, unidade dc saúde
administrada pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
- EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE

ÇO POR ITEM. DATA DA ABERTURA: às 09h00mio do dia
18/05/2023, hotàrio de Brasllia/DF, LOCAL DE REALIZAÇÃO:
Auditório da EMSERH, localizada na Av. Borborema, qd. 16, n°2S,
Bairro do ̂"'han são Luís—MA. Edital e demais informações estão
disponíveis no site da EMSERH (www.eroserb.ma.gov.br). Infor
mações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na
Av. Borborcma, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luls/MA, pelos
c-mails ca1.emserh.mafgiemall.com c/ou leonardomontelro.em-

aerhfgii^all.eom. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA),
18 de abril dc 2023. Leonardo Aires Monteiro Agente de Licitação
da EMSERH Matricula n" 4.676.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2023 A As
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais dc Imperatriz - APAE
toma público para conhecimento dos interessados, a realização de
procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n° 001/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como
objeto a aquisição de equipamento c material permanente para
atenção especializada em saúde, para atender as necessidades da
Associação dc Pais e Amigos dos Excepcionais de Imperatriz •
APAE. ABERTURA DA SESSÃO: 15 horas do dia 04 de maio
de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. O
Edital c seus anexos estão à disposição dos mteressados no site
www.llcitanet.com.br ou na sede da APAE Imperatriz, situada na
Rua São Francisco, o° 10, Alto da Doa Vista. Vila Lobão. Impera
triz (MA), onde poderão ser eonsultados gratuitamente ou obtidas
mediante o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), cm dias
úteis, no horário das OSb às 12b. ImporatrizÁiA, 14 de Abril de
2023. JOSÉ JOÃO DA SILVA Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2023.
A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da

Prcgocira c equipe dc apoio, nomeada pela Portaria n" 027/2023, tor
na público que realizará ás lOhOOmín (dez horas) do dia 08 de mala

de 2023, na Plataforma Licitanct, Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contra
tação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse

da Câmara Manlcipal de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, apIicando-sc, subsidiaríamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123^006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessadas no ende
reço supra, de 2* a 6* feira, no horário das OghOOmin às 12h00inin,
onde poderão ser consultados c retirados gratuitamente ou pelos sites;
www.cmnedreiras.ma.eov.br e www.licitanel.com.br. Esclarecimen

tos adicionais no mesmo endcieço ou pelo E-mall camaramunicipal-
pedrciras2017@gmail.com. Pcdrciras/MA, 19 de abril de 2023. Fa-
bbyana Rego Tavares - Prcgocira da Câmara Municipal de Pedreiras/
MA - Portaria n" 027/2023.

AVISO DE LICHAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 007/2023.
A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através da
Pregoeita e equipe de apoio, nomeada pela Portaria n" 027/2023,
toma público que realizará às 14h00ailn (catorze boras) do dia 08
de maio de 2023, na Plataforma Licitanct, Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de servi
ços em manntenção preventiva e corretiva de ar condicionado,
com fornecimento de peças de Interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Fe
deral n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10,024/2019, aplicando-se,

P^i
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São Lufeteràshowde
Joige VieitíUo em maio
O show será dia 20 de maio, sábado, às 20h, no Centro de Convenções - Mulricenter, em
São Luís

Eimposdvcl escnntir a histãrls
üs música biosliclia a panii
dos anos 90 sem Talor do ta
lentoso cantor, compositor o

instrumciuisiacarioca, JorgoVercUla
Dcsclo que embarcou rro inundo

musicn] emplacou sucessivos hJcs rtas
rádios e tus trilhos sonoras de nos-ela

com na COmpodçSes queváo de boia
das pop o comAnilcaa a sambas btes-

^■t(ecfvGis.
3 cantor celebra smis 30 anos de

-..xiTTClm, com 15 álbuns, prOmios, o
sucessos que conquisiatani milJiOcs
de bissiidios.

No show de sua nova ttuiü nomea
da 'Jo^ Vierdilo - lúiir Ra^ Meni
na*. IniBC traz o embalo de sucesso
dos seus vários clássicos, como "Mo-
nalisa", 'da une todos os coisas',
'Sensível Dcmais*e"Quc nem Maré*.

Dentre várias outras como o hii*I-i-
nol t-'eilr.* que está de vi>l(aino\-a no
vela da Globo,

Oshowscrá dia ZQUc maio, sábadu,
ás 20h. no Ccnuo de CoirvençQcs -
Multlccilter, o evento 6 uma leallza-
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(,'ão do Dux Ptoduçneu, que vem sc música, elu win me salvando e cie-
destacando no cenário de showa oi- vando meu pailrOo vibratório no oielo
(emntivosnacapital maranhense. de tanta noticia ruim. Com isso

Guiadopelamúsicaporinuitasfa- fl co pensando na necessidade de o
scs devida, íaiBscamentBSobn: esse povo ter occssu á cultura para tratar
nuvomomcDlopóipaiidomia. suasaúdc emudenol também*, HcBc-

'Eu fui mulliia vezes sococrido no leocanior.
meu emocional á palcolil^co pela

AW K

Humorista do Porta dos Fundos faz show em São Luís
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Do canal Pona dos Fundo: para o
palco do 'Itmiru ArthurAzevedo, o co-
mcdionle baiano loáo Pimenta de
sembarca em São Lula nestedomingo
12.11. para apresentar seu primeiro so-
Io de siand up comedy 'llmcntavcr-
so*.queBciJoleccrá*u 19h.

Com mais de 16 anos dc carreira,
loáo Pimenta Tciine i^n espetáculo su
as lefcrénclas, vivência dc um negro
periférico c suas iiixtórios mote mlca-
bolunirs. Passando pelo passado, pre
sente e até um vislumbre do futuro,
dandu ao piiblico um gostinho dc to
do caos. alealorledadercausoi inuid-
Inilds que formam sua vtÜA

Sobra João Pimanta

Joáo Pimenta t paiural dc Pojucs-
BA,c9cn.-vi!lenuaécontosde9doaln-
flndu, iá vendeu jaulnha numa Inn
housu e morava tia rua onde 'tudo
acanlccla*,dcande tirou suas primei-
nuhlslãrias. <

Desde 2011 produzindo conteúdo
pam a intcmet a desde 2009 &zeiido
siand up comecly, loáo muntém-sc
ontieasadvidades digitais, palco, sé
ries e csqueics.laáo ó formado em co-
■muilca^ e em 2020 Integrou o elen
co do Ponsdos Fundos, maior humo-
rfiilcu du América Latina, onde esli
ucuBlmcntcrotelrizandoeatuanda

IngratsOf
Os ingresias para oshow''Plmenca-

vsrso* custam untce RS 35 e RS 90. e Já
podem ser adquiridos polo sllu In
gresso Dlgl tnlu na billiolcriado toatio,
sempre de terça á domingo, de I3h30
&s 18h30. Mais InfomiatBes: (98)
99182-39)0.

João Pimenta no 'Plmentavarso*
Data: 23 dc oltril (doR)lngol
Horário: 19h
[zicaL-lbatroAriliurAzcvedo
Ingressos: cntieRS35eR$90
Vendas: sile Ingresso Digital e bi

lheteria doleatro
Uosslficaçáo: 16 anos
InfDRIUçftes; (98)99102-3910
Produção Irical: Ibblado Pmdu-

çócs
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24m4/2023,17:32 UCITANET - EXTRATO PREGAO ELETRÔNICO

CAMAUMUNIOP^OC

Pedreiras

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

N° 006/2023

PROCESSO LIClTATÓRiO
1704001/2023

UOTANCT'

COM'SSAO.PE«MAN6NTEO£UCITAÇ4C
FIs. N' lr\Ã

Rubrica

Informações do Processo

D«acriçCo: Conirstaçte de empresa para íomecfmento da combustível de Interesse da Câmara Munidpal da Pedrelres - MA.

Aquisição: Bens

Regulamento: N* 10.024/19

Critério dsjulgsmsnle: Msnor prego por liem

OuanUdsda Itens: 1

Medo da Disputa: Aberto

Inicio de Ssssie: 08rt3S/202310:00:00

Gestão do Processo

Hemetogeder: Mareio Frandgard Furtado e Silva

Equipe Da Apoio: Angélica Laite Monteiro

Pregoelro; Fabbyana Rogo Tavares

Equipe Da Apoio: Maria iveniida Costa da Silva

Equipe Oa Apoio: Emilly Jullena Denisa da Mtrio

Histórico de ações no processo

Açlo: CADASTRO

Açáo: PUBLICADO

' Date em que a eçâo foi realizada.

Registro: 24/04/2023 17:31:14'

Registro: 24/04/2023 17:34:40'

Exscutenie: Fabbyana Rsgo Tsvstee

Executinte: Fabbyana Rego Tavares

hnp$'y/dv7rs78smlpx8.cloudfrortLneVreports/ptBgao/63217/rela1orio_extrata_5SeãOS04058.html



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO
Frs.N° M

Rúbrica

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ. 1^538.625/0001-90 - Tel; (99}3542.20'ÍS - Site; www.cmpedreifas.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 006/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

HORÁRIO DA ABERTURA: 10:00-LOCr^WÜCITANLT.C^ ' "
Data da publicação do(a) aviso do licitação: 24/04/2023

ATESTADQ DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

006/202? direitos de prova que o{a) aviso de licílaçâo cio(á) PREGÃO - P.E006/2023 está publicado(a) nOjSegumte endereça, eletrônico abaixo;
https;//cmpedreiras.ma.gov.br/iidtacaoiista.ptip?id=88.

Pedreiras/Ma, 24 de Abril de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras
Maneco Rego, 905 • Centro - CEP: 65725-000 - PedtolrasWiA

CNPJ. l2.S38.525/0p01-90-Tol; (99)3642.2045- Site: www.cmpedfolras.nia-flov.bí

Llnkdlroto I■*«!»,
riltp6://e<itpodfelras,nia.gou.br/l(ciiacafllist3.php7id=88

Pãginafs) 1 de 1



COMISS&O-PERMANENTE OE UCITAÇÀO

Rubrica

ESTADO DO MAÍIANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg;ww\v.cinDcdrciras.ma.gov.br- E-mail:
camarainunicipnipcdreira.s2017@.ginaii.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 006/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoetra da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria a° 027/2023.
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. vvww■cinrtedreiras.iTia.BOv.br- E-mail;
camaiamunicinalnedreira.s2017@Bniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 1704001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 006/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22



POSTO LEÃO Xm EIRELI

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Rua Manoel Trindade, 341, Boiada, Pedreiras/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS pi^ JoK .

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

Rübrica

Tendo examinado minuciosamcnle as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 006/2023, cujo objeto é
a Contratação dc empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Tenno de Referência, e
após tomar conhccimciuo de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

PROPONENTE

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Endereço; RUA MANOEL TRINDADE
Fone: (99) 9955-1055
E-mail: leandro_cs_16@botjnail.com
Valor Total da Proposta: RS 69.120,00 (sessenta e nove mil cento e vinte reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT, V. UNIT. V. TOTAL

l Gasolina comuin Litro 12.000 RS 5,76 $69.120.00

1. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios,encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
comas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

3.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura,
conformeprcvislo no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 006/2023.

4. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão
ser creditados à CONTA CORRENTE N" 41.555-3, AGÊNCIA N° 0242-9 BANCO DO BRASIL, em
nome de POSTO L XIll EIRELI.

5. Informamos que o Representante que assinará o(s) fuiuro(s) Contrato(s), será o Sr". Leandro Costa
Sampaio Leite, Portadordo RO, sob o n° 0160626620006, e CPF n° 007.120.213-70.

Pedreiras - MA 08 de maio de 2023

LEANDRO COSTA Assinado de forma digitai por
^ A M P A in LEANDRO COSTA SAMPAIOJMIVirrtlU LEITEDO?! 2021370

LEITE:00712021370 uados: 2023.05.08 06:50-ji -03W

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CPF n° 007.120.213-70



I  ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge,-vww.cnn)edreiras.n]a.gov.br- E-mail:

camaraiTmnicinabcdreiras2017@gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licltatório n° 006/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Fedreiras/MA, em 08 de maio de 2023.

0 OuZtUcíiôj ^
Fabbyana Rego Tavares

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
I  Portaria n'' 027/2023.
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COMISSÃO-PERMANENrC D£ LICITAÇÃO
FIs.N» .

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccolro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. www.cinpedreiras.nia.gov.br- E-maÍl:
camaranmnicinnlpcdrciras2017@ginail.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rúbric.i

Processo Administrativo n° 1704001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 006/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

POSTO LEÃO XIII LTDA

CNPJ: 39.970.461/0001-22
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a

Oocumenio assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisõfia n° 2200-Z'200X. Sua validade poderá
ser cortlirmada por melo do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçSo do documemo digital estão disponíveis em;
htips;//w«vw.seipro.govJ)r/assinador-dlgítal.

SiRPRO/SENATRAN



COMISSÀO-PERMANENTE DE UCITAÇAQ

Rubrica
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

POSTO LEÃO XIII EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, BRASILEIRO . CASADO(A), Comunhão Parcial, empresário, dala de
nascimento 17/09/1989, portador da Carteira Nacional da Habilitado (CNH): n' 04716445238, expedida por
detran/MA e CPF: n° 007.120.213-70, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras - MA, na RUA RAIMUNDO
ARAÚJO, n® 205. GOIABAL, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual da Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1, CC):

CLÁUSULA I ■ DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1", CC)
A empresa adotará como nome empresarial: POSTO LEÃO XIII EIREU, e usará a expressão POSTO LEÃO XIII
como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art 997, II, CC]
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA MANOEL TRINDADE, n' 341, BOIADA. Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS 4729-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01
- HOTÉIS 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 7719-5/99 ■ LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. REBOQUES, SEMIRREBOQUES E SIMILARES) 8299-7/99 -
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serã(ão) exercida(8) a(s) aUvldade(s] de 4731-8/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS
DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 - HOTÉIS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES E
SIMILARES) 8299-7/99 ■ OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR)..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4731-8/00 - Comércio varejista da combustíveis para veículos automotores
CNAE N® 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® S510-B/01 - Hotéis

CNAE N® 5611-2/01 - Restaurantes e similares

CNAE N® 7719-5/99 - Locação de oulros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N° S299-7/93 - Outras atividades de serviços prestados prinapalmente às empresas não especificadas
anteriormente
CNAE N® 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, ííl, F, Decreto n® 1.800/96)
A empresa Iniciará suas atividades em 01/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)



COMISSiO-PERMfcNENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica

ATO CONSTITUTIVO hp 2 de 3
REsa individual de responsabilidade limitada-

eireli

POSTO LEÃO XIII eireli

forma^: RS SOO-oS « integraüzado. neste ato. da aBguInla
CLÁUSULA VI. DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
emoresa LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE, que representará legalmente aempresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. ' ̂ ^

CLAUSULA VII. DO BALANÇO PATRIMONIAL {art. 1.065, CC)
aHmi w Dezèmbro. o administrador prestará contas justificadas de suaaominisiraçao, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
capendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIU ■ DECLARAÇÃO DE DES1MPEDIMENT0 DE ADMINISTRADOR (arL 1.011, § 1* CC e art. 37, II da
Lei n* 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, do que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime íallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 9eO-A, § 2* CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X • DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI • 00 FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercido da empresa. Não sendo possível ou ínexislindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA Xíí - DA INTERDIÇÃO (arL 974, § 3' CC)
Sendo Interditado o titular, e!e poderá continuar o exercido da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLAUSULA XIII • PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos lermos da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art 3°, II, LC n" 123, de 2006)

E. por estar assim conslltufdo, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA. 01 de dezembro de 2020

LEM40RO COSTA SAMPAIO LEITE
Tllular/AdmIniBirador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretana Especial de Oesburocralização, Gestão e Governo Digital
Secretana de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃOPERMANEN^éfiR^íSiÍP ̂

Rirbríca

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa POSTO LEÃO XIII EIRELI consta assinado digitalmente por:

.:E' . ' ;ipENTIFieAÇAO.OP(S^ASSINANTEÍS): , -
Nome

00712021370 LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

CEUTiriCO o MUSISTM CH 01/12/2020 11:11 SOB H« 21S0017043S.

PROTOCOIO: 201126737 DS 01/13/3920.
CAOISO 01 VBIuriCAÇJLO: 1300S323S32. CHPJ M SIOB: 3S*7D<61000122.
HIM- 31600170<3S. COM CRJTOS DO UCXBTBO CM: 01/12/2030.

JUCEMA MSTO UM XIIJ CtMLI

LtlXJUf THSUSA RODMCOCS KENOOUÇX
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COMISSiO-PERMANENTE OE LICITACÂ§

im
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Htibnca

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRJÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOUI; EUBREãAMlAL

POSTO L£AO Xili LTPA

: r lAO DO ESTABELECIVENIO iNOMg OtfMTASlAI | FTOTTt
POSTO UAO Ml EPP

ceciGO ECEScnçAo QAATrvxMoe EeoNOwiç* pm^ct^At

4T.diM0 • Comerei» vanjitiê d» combusUvd» pvi v«Kulo* automoierat

COUT» e OS5CA3ÇAOQAS ATIVIDADES 6CD/;dVICA8SCCUN0ARCAS
4T.29'6-42 * Comercio varajlsu da marcadofiM am lojsa dt convanldncla
4742-6-00 • C&mOfcio V4r«)l«U da luArtnearrta*
4940'3*03 • Transporta rodovUrto da produlos ptrlgdsos
U.104-01. Kol4iS

86.11-241 • Rastaurantas a similar*»

77.10-i-99 • Loca(Io da ouiros maios da transporta nto aspactficados an1arlormanta, sam condutor
7742-241 'AluQual da máquinas a equlpa^orttes para eonstfuçâo satn oparadoc. aacato andJimas
B2.9li7-99 • Ouiras illvldadea da sarviços prestados prlnclpalmanta Is amprassa nlo aspaclfleadas anlartormanu

eOSNGO E flESCRIÇtoaAMTUKUA JUR/QICA

209*2 • Socladada Emproairla Umltada

R MANOEL TRINOAOE

eu*

88.726*000 BOIADA

MUMCFIO

PEOR0RAS

1UF 1
MA I

SNDCHC^O ELETRÔNICO

LEANDRO.CS.Ie^HOIM AlUCOM
rCLEfONC

(99) 9968.1088

f íNIE >iJ%<t*nV3 (tcm

i UTiMÇAo CAbUTRA^
ATIVA

|PATA»SiruN
01/120020

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1,863. de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 15/02/2023 ás 16:27:41 (data eborade Brastlía). Página-, t/1

aboul.blaiTk
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COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

fIs.N»

Rubrica

•Íàiumtíêà'Jí»itíMi6ê

RmuIMo da CcnsuRa S1NTE6RAACHS

(DENTIFICAÇÀO

CGC: 39.970.461/0001-22 Inscrição Estadual: 12.674120-^

RazBo Social: POSTO LEÃO XIII LTDA

Regime Apuraçio: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MANOELTRINDADE

Número: 341 Complemento:

Bairro: BOIADA

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 ODD; Telefone: 36422918

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEIS PARA VtíCULOS
Principal: AUTOMOTmES

CNAEs Secundários

Cádigo I OeteriçioCHAE

4732600 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

4930») TRANSPORTE ROOOVllRlOOEPROOLiroSFERJSOSOS

OUTRAS ATTtflDADÊS OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPMSAS NÍOBASS/.S» ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Rll»! RESTAURANTES E SIMILARES

rr.ocoa LOCACÍOOE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÂO ESPEaFlCADQS ANTERIORHOTTE.7719599 SEM CONDUTOR

ALUOJEL DE mAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇáO SEM OPERADOR, ERCETÓ
I "AAíOl ANDAIMES

4729602 COMÉRaO VAREJISTA OE MERCAOORJAS EM LOJAS DE CONVENIÉNDA

iSSIOSOl HOTÉIS

Situaçío Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFe i [lii-tir Je (GWi):

EOF a iiamr üü 01/12/2020,

OT; 3 Ramr de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observado: Os dadcs acima estáo baseados em inronnaçfies fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nio valem como certidSo de sua efetiva existência de Fato e de
direito, não sSo opónlveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 08/05/2023

Número da Consulta;

ri.Rl',nri»'=4<«/CíllEC- ziftil-ir.i.'

ht(ps'y/slslemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/]sp/con5ultaSlntegra/consullaSlntegraResu)tadoConsulta.|s(



COMISSÁOPERHWNTE DE UCITAÇÀO

Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO LEÃO XIII LTDA
CNPJ: 39.970.461/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 07:13:35 do dia 16/02/2023 <hora e data de Bras{lia>.
Válida até 15/08/2023.

Código de controle da certidão: 68EE.1FDA.5879.4CB7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/05/2023. 06:17 Consulta Regularidade do Empregador cOMlSSiO PERMANENJE OE LICITAÇiO

Rubrica

Voltai Inipnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 39.970.46i/oooi-22
Razão

-  . , POSTO LEÃO 13 EIREU
Social:

Endereço: rua manoel trindade 341 / boiada / pedreiras / ma / 6S725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíldade:29/04/2023 a 28/05/2023

Certifícação Número: 2023042902113193803591

Informação obtida em 08/05/2023 06:17:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf.calxa.gov.br/eonsultacrf/pages/consultaEmpregadof.tsf



COMISSAOPERMANENTE D£ ucitaçáo
Rs. N° 1/0

Páqir--i I de^

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUGTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO LEÃO XIII LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 39 . 970 .4 61/0001-22

Certidão n": 7147371/2023

Expedição: 15/02/2023, às 16:42:03
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que posto leao xiii ltda (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 39.970.461/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Olívid&s e augestasB: csdcvttsC. jiin.br



W DE LICtTAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

R-Ó,-:;;

N2 Certidão: 028612/23 Data da 15/02/2023 16:43:17

Inscrição Estadual: 126741204 CPF/CNPJ: 39970461000122

Razão Social: POSTO LEÃO XIII LIDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 16:43:17



COMISSAO PERMANENTE OE LICITACAO

Rubrií.n

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Na Certidão: 012148/23 Data da 15/02/2023 16:43:07

Inscrição Estaduai: 126741204 CPF/CNPJ: 39970461000122

Razão Socíai: POSTO LEÃO Xiii LIDA

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 341 CEP: 65725000 - BOIADA

Telefone: (99)36422918 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 16:43:07



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV, RIO BRANCO, 948 • CENTRO - PEDREIRAS

CMP J; 06,184.253/0001 -49

Certidão Negativa de Débitos

Riibrica

CMiga C«<i3sne

00011148

POSTO LEÃO Xlir EIRELI 39.970.461/0001-22

RUA MANOEL TRINDADE

BOIADA 65725000

PEDREIRAS

Departamento úe aúminislração Tribuiáfia da Preíeiiura Municipal de Pedreiras ■ MA, CERTIFICA, para os Uns que
se fizerem fiecessár/os. que a pessoa jutidica/fisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os coires públicos municipais até a presente data, lendo a presente
CERTIDÃO validade de 90 (noventa) dias, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data smo durante a vigência desse prazo.

Emitida às 16:59:16 do dia 15/02/2023

Válida até 16/05/2023

Código de Controle da Certidão/Número 845F424191125653

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Contribuinte .

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Pantas.:

-Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

ím

POSTO LEÃO XIII EIRELI

39970461000122

POSTO LEÃO XIII

MANOEL TRINDADE

BOIADA

PEDREIRAS

Número:

Estado:

65725000

^Atividades CNAH ■■

Comércio varejista da combustíveis para veículos automotores

Comércio varejista de lubriflcsnlea

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Hotéis

Restaurantes e similares

Locação de outras meios de transporte não especiticsdos anteriormente, sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Outras atividades da serviços prestados principalmente ás empresas não especltlcadas
anteriormente

m
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Riibrica

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 2112023

Código de validação: A825470611

Número da gula: 23055201001500359.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa Interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data. constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, ÍNSOLVÊNCIA CIVIL contra POSTO LEÃO Xlll LTDA nome fantasia
POSTO LEÃO Xlll inscrita no CNPJ 39.970.461/0001-22 estabelecida na, BOIADA
PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e
Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum
Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem
Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115. consultei, digitei e assino.oBSERVAçôESM.o
CNPJ constante nesta oftid&o toí irrfomiacto peb aoibtanie. Sua btutaridade da verá sei conferba peb inteieuedo e dastinatérlo. Os feitos oriundos de Vara de tni&easas
OiÃrios e Coletivos lerdo sua competAnda vincuiada às Vama CIvait e/ou Fazenda, de acordo com o% litigantes.As oonsuliâs forom realizadas nos sistemas Thomls PG a
Processo Eletrãnfco iudioat (PJo) o ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUPtClÁRlõ DE PEDREIRAS^. Esta Certldtoterà validede de setseata |60)
dias conforma Aa tâfl do COdloa de Normas da CGJ e amfUda em uma única vis. som muras e somente assinatura do servidor fAit 199de Código de Nonnas da CGJ).3.

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 08/05/2023 09:08 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 2112023 / Cód^o; A825470611
Valide o documento em www.llma.ius,br/validadoc.php

Antes de Imprimir penso cm sua responsabilidade com o meio ambiento.
rrCnnsumoConscienie



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

coMissAO'pgífcACiBMAje!MçAo
Fls.N» l?f?

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Rubrica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12302236460 em
16/02/2023, protocolo 230226744. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Sen/iços / verificação de documentos do Empreendedor (hitp://www.empr6safacil.ma.qov.br) e
Informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Identificação de Empresa

POSTO LEAOXlll LTDA

Número de Registro: 21600170435

39970461000122

Munícipio: Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: | 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

00712021370

05914784395

Nome

LEANDRO GOSTA SAMPAIO LEITE

PATRICKTAILA RODRIGUES LUZ MA015298

CRC/OAB

JUCEMA

ctnnnco a AUTBrrzcAçJlo bi ifi/á3/ao23 uiis sob 202S03267«.
BflOVOCOLOi 73033Í7** OC 15/02/2033. CãOZOO DB VBRiriCAÇtOl
i3302aiS4S0. hzuei 21600170435.

POSTO LEÃO XIII LTDA

FLOABICIO BMJIOES KBTO

RESPOHBXvbL pela AVTEMTICAÇjiO
sXo Lula, lfi/03/2023

«ell .iiA.oev.bir

A vaMadB dmo doojfnBfltp, es irrfirvMo. fica tsmprovaVtí da sua nulontieidad# no» rotpoettvos podM»
Iníomutndo soui ru»p«ci)vos câgiK do vtinrfcajb.



BALANÇO PATRIMONIAL

COMlSSÁafERMANENTEDE LlCITAÇiO
——s Página 1 de 12

RubricaPOSTO LEÃO XII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 • BOIADA - CEP : 6572S-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.<61/0001-22

Local de Registro. Pedreiras-ma

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

inscrição Estadual: 126741204

Oaia Registro; 01/12/2020 Numero Registro: 21600170435

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAJXA MATRIZ

PASSIVO

1.373.S90.62 O CIRCULANTE

SSS.<11,79 8 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

335.59$,65 O OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

^595,65 O SALARIOS A PAGAR

112.ni.42 C

13.062.46 C

11,132,26 C

11,132,26 C

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CRÉDITOS

CUENTES

CUENTES GERAIS

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

222.816,14 D

222.816.14 O

209.7S9.71 O

209.759,71 D

209.759.71 O

605.719.12 O

605.719.12 O

102.995.41 O

50.035.68 O

452.668.03 O

267.015.56 O

267.015.58 O

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSSARECOLHER

FGTSA RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLI

C8SL-contribuição SOCI/U. A RECOLI

PATRIMÔNIO UOUIOO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL ajBSCRJTO

CAPITAL INTEGTRALIZAOO

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

1.950.16 C

931,12 C

9S9,C6 C

99.526,96 C

99.523,98 C

21.530J1 C

77.098,65 C

1.526.294.76 C

soaooo.i» C

SOOOOO.OO C

500.090.00 C

1.026.294,76 C

IMOBILIZADO EM USO 280.757.32 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 124.397.32 D

BENFEITORIAS/CONSTRUÇÕES 1SS.360.00 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 13.741.74 C

{•) DEPREC. ACUM. MAO. E EQUIPAMEN 5.923,66 C

{-)OEPREC.ACUM. INSTALAÇÕES 375.00 C

(•IDEPREC. ACUM. MOV. EUTENSIUOS 2.968.02 C

(•lOEPREC. ACUM. BENF. ECONTRUÇÕ 4.47S.04 C

TOTAL DO ATIVO ==> 1.640.906,20 D

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERODO

prejuízo NO EXERCÍCIO

PREJUÍZO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO <

1.0^492,06 C

1,092.492,06 C

64.187.26 D

64,197.28 D

1.640.906,20 C

Reconheceoios a eialldte do ptasenle BALANÇO PATRIMONIAL, iolsizando tanie no Allvo como na aama do Pstiivo com o Paliimónlo Liquido,

a ImpoftAnala fia:

R$ 1.640.906.20 ( Um Mllh4o a Salicantos ■ Ouaranta Mil a Novtcantoa a Sais RaaTi a Vlnta Cantavoa )

PEOREIRAS/MA. 31 00 DEZEMBRO de 2022

Patrttít Talia Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F.:D59.!47.643-a5 RG; 0416061720119

O.R.C. ;MA,O15290/O

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. ;007.120.213-70



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERfi^gí^^EM 31/12/2022
Página 2 de 12

POSTO LEÃO Xtll LTDA "

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA CEP :.B5725-M0

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI. 39.970.461/0001-23 Inscrição Esbdual: 12S741204

Local cie Registra: Pedre>ras-ma Data do Registra: 01/12/2020

Período Moviinerfto: JANEIRO/2022 a DEZEMSRO/2022

"úbfica

N» (ío Registro: 21600170435

FOLHA; 1

R»ea u Brula da vandH a/ou aervicoa

RECETASOE VENDAS

VENDAS DE COMBUSTIVEL 7.241.380.6S 7.241.M0.

|>) Racalta Liquida da Vandas e/ou Sarviçes 7.241.3B0,«S

I-) Cutiot de bens a/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENCIDAS (CMV) E.010.Z32.71 8.010.232.71

{•>) Lucro Bruto 1JJ1.147,«

(-) Despesas Oparaclonali

DESPESAS COM PE50AL / MAO-OE-OBRA

SALÁRIOS 12.113.da

969.06 13.062.40

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

is.soo.oo

13.741.74 30.241.7

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

77.B&S.6S

7.333.03 eS.331.

(°) Lucro Operacional antes do Resultado FIneneaIre

(•) Lucro antes de Trlbule{lo/P(irtlelpiçao

(•} Lucro antes da Partlclpaflo/Contrlbulfle

<>> LUCRO LÍQUIOO DO EXERCÍCIO

1.092.492.66

1.092.492.06

1.092.492,06

1.092.492.06

PEDREIRAS / MA, 31 de Oazembro de 2022

Patrttk Taiti Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.147.e43-95 R6 : 0416061720119

C.R.C. MA4>IS2Sa/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TTTULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :0ff7.120.213-70



COM1SSÀO'PERMANENTE OE LICITAÇÃO

FIs. N° i%K
Página 3 de 12

D. F. C. (Método Direto)

POSTO LEÃO Xill LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ 39.970.451/0001-22

Local de Registro; Pedreiras-ma

Incnção Estadual: 126741204

Data do Registro; 01/12/2020

Período Movimento: JANEIRO;2022 a DEZEMBRO/2022

MÉTODO DIRETO

N^do Registro: 21600170435

FOLHA: 1

Das Atividades Operacionais

(+) Recebimento de Clientes e outros 6.363.820.34

3.01.01.01.0002 - VENDAS DE COMBUSTÍVEL 6.363.820.94

(-] Pagamento a Fomecedores 0,00

(•) Pagamento a Fundonáríos 0.00

(-] Recolhimentos ao governo 0.00

(•) Pagamentos a credores diversos 0,00

(s) Disponibilidades geradas pelas atividades operadonais 6.363.820,94

Das Atividades de investimentos

(i-) Recebimento de Venda de Imobilizado 0,00

(-t-) Recebimento de Dividendos õ.oo

(•) Aquísígão de Ativo Permanente D.OO

(-) Disponibilidades geradas pelas atividades ds investimentos 0,00

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos 0.00

(■•■) Emissão de Debèntures 0,00

(+) Integraiízaçáo de Capital 0,00

(-} Amortização de Empréstimos 0,00

<-) Pagamento de Dividendos 0,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos 0,00

Aumento/Diminuição nas Dísponibiüdades

{-) Disponibilidades no Inicio do Período -293.445.35

(-) Disponibilidades no Período 6.363.820.94

(=} Disponibilidades no Final do Período 6.070.375,59



COMISSÀO PSRMANENTE OE LICITAÇÃO

Fi9, N" (9 A

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
-Página 4 de 12

POSTO LEÃO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP : 65725-COO

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 I.E.: 126741204

Local de Registro Pedreiras-ma Date do Registro: 01/12/2020 N®do Regisiro; 21600170435

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante * Passivo nSo Circulante

ILG =
1.373.690,62

112,611,42 ILG: 12,2003

(ndice de lJouioez corrente

Ativo Circulante
ILC =

Passivo Circulanta

ILC »
1.373.890,62

112.611,42 ILC: 12,2003

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante • Estoque
ILS =

Passivo Circulante
ILS »

768.171.50

112.611,42 ILS: 63214

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

DIsponivel
lU =

Passivo Circulante
lU =

558.411,79

112.611,42 lU: 4,9587

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

índice de participação do disponível

Disponível

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante
IPAC =

Ativo

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores
IPC =

Ativo Circulante

IPD =

IPE =

IPC =

558.411,79

1.373.890,62

605.719,12

1.373.B9G.62

1.373.890,62

1.640.906,20

0,00

1.373.890,62



COVISSÃO-PERMANENTE OE UCITACiO

PIS N' (7 V
ág

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABE

POSTO LEÃO XIII LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA - CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22 l-E, 126741204

Local de RegisUO' Pedreíras-ma

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data do Registro: 01/12/2020

ina 5 de 12

Rtíbriea

N" do Registro: 21600170435

FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

IVRP =

Patrimônio Liquido

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP =

1.528.294,78

436.802,72

ÍNDICE OE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

IPELP =

Patrimônio Liquido

Passivo não Circulante

1.528J294,78

1528294,78

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGiVEL TOTAL

IPET =

Patrimônio Liquido

Passivo Circulante

1.526.294.78

112.611,42 13,5714

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

IPP =

Patrimônio Liquido

Passivo

IPP =
1.528.294,78

1.640.908.20

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITAUZAÇÃO

Patrimônio Líquido' 100 152.829.478,00

1.840.908.20 93,1372

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

iC =

Ativo Imobilizado * 100

Patrimônio Liquido

26.701.558,00

1.528.294,78 17,4715

lJQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP =

Capital de Giro

Patrimônio Liquido

1.373.590,62

1.525.294,78



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

POSTO LEÃO Xiil LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA - CEP : 65725-000 KüDrica

PEDREIRAS/MA

CNPJ. 39.970.461/0001-22 I.E.; 126741204

Local de Registro. Pedreiras-ma Data do Registro; 01/12/2020 N» do Registro: 21600170435

Período Movimenio: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022 FOLHA; 0004

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

Inoice oe endividamento geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

lEG =

Ativo

112.811,42

1.640.906,20

lEC a

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante

lEC =

Ativo

Índice de capital de terceiros

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

iCT = ICT =

Patrimônio Liquido

112.611,42

1.640.906,20

112.611,42

1.526.204,78

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

[NDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =

Rocoilas

Ativo

MARGEM OPERACIONAL

LucroIPrejuiso Operacional
MO =

Receitas

RENTABIUDAOE DO ATIVO

Lucro/Projuizo do Exercício
RA =

Ativo

RENTABILIDADE 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL =

Patrimônio Liquido

INOICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRD =

Despesas

IGA =

MO =

IRD ■*

7.241.360,65

1.640.906.20

0,00

7.241.360,66

1.028,294,76

1.640.906,20

102.629.478,00

1.628.294,78

7.241.380,65

6.148.888,59

67,2638



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Página? de 12

POSTO LEÃO XIII LTDA
fn /i

Fis.N» UM
RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA- CEP ' 85725-000 (
PEDREIRAS / MA

/luof.-?;! ■ —
CNPJ: 39.970-461/0001-22 l-E.: 126741204

Local de Registro: Pedrelras-ma Data do Registro: 01/12/2020 N" do Registro; 21600170435

Período Movimento- JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA; 0005

índice DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

índice de independência financeira

Patrimônio Liquido 1.526.294,78

1.640.906,20

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

Ativo

iSG = IS6 =
Passivo Circulante * Passivo nâo Circulante

1.640.906,20

112.611,42 14,5714

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Índice de grau de imobilização

AtWo Imobilizado 267
IQI = IGI =

Patrimônio Liquido 1.526

267.015,58

1.528.294,76

PEDREIRAS/MA, 31 «e DEZEMBRO de 20Z2



NOTAS EXPLICATIVAS

Páginas de 12Página Si
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POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA - CEP' 6572M)00

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 39.970."lei/oooi-aa

Local de Registro: Pedreiras-MA

núbrtca

Inscrição Estadual; 126741204

Data de Registro: 01/12/2020 N' lio Registro: 21600170435

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n" 1.148/2012, a ITG (Interpretação
Técnica Geral)1000, que institui um Modelo Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1° de janeiro de 2012.
A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem observados pelas entidades definidas e
abrangidas pela NBC TG 1000, que plaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário nteríor,
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art. 3" a Lei Complementar n" 123/2006. Atualmente,
esses limites (anuais) são de
RS 360.000,00 para as microempresas e RS 3.600.000,00 para as empresas e pequeno porte, adoção da ITG 1000 é
opcional, mas. caso a ME ou a EPP não opte por este odeio, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
da NBC TG 000,



POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE, 341 - BOIADA • CEP: 65725^0

PEDREIRAS/MA

CNPJ 39.970.461/0001-22

Local üe Registro: Pedreiras-UA
Inscrição Estadual: 126741204

Data de Registro: 01/12/2020

—  Hubfica

N" do Registro; 21600170435

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 340.757,32;
b) Saldo final do maquinas e equipamentos do Periodo RS 124.686,03;
c) Valor das ínslalaçfies no final do Período RS 156.360,00. correspondente a um único bem;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia Dezembro/2021 RS 00,00;
e) Não há valores referentes a Salarios de 2021 para 2022;
f) Valor de Fornecedores apurado no final do periodo RS 0,00;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia Dezembro/2021 RS 00,00;
i) Valor do Capital Socialno Final do Período de 2021 R$ 500,000,00;
J) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Período de 2021 e Lançados em Prejuízos Acumulados R$
64.197,28;



NOTAS EXPLICATIVAS
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POSTO LEÃO LIDA

RUA MANOEL TRINDADE 341 - BOIADA • CEP: 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 39.970.461/0001-22

Local de Registro; Pedreiras-MA

Inscrição Estadual: 1267412C4

Data de Registro; 01/12/2020

Rubrica

N^do Registro: 21600170435

1. Sem qualquer reserva, a empresa POSTO LEÃO Xíll EIRELI elaborou e está apresentando as suas
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 -
Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Rua Manoel Trindade, n° 341, Centro, Cep;
65725-000, dedica-se a atividade de POSTO DE GASOLINA/COMBUSTÍVEL;

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calculada
pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

4. O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas no valor de R$
1,00 cada uma, assim atribuída ao seu titular, Lcando Costa Sampaio Leite.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 01 de dezembro de 2020 e o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa prestação serviços fora e no local de seu estabelecimento fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação normal com opção pelo Lucro Presumido. Numa
sistemática de tributação que considera a receita bruta do período por multiplicação a uma alíquota de
presunção com recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos
contribuintes de cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo dc aquisição é reavalia conforme as perdas
prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação técnica OTG 1000;

10. Durante o ano não foram distribuídos lucros e dividendos.

11.0 estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente reavaliado pelo menor valor
entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal
dos negócios, deduzidos os custosde execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se
o método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o
estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do período.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear,
utilizando as taxas médias noiTnatlzada.s pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e
despesas, independentemente dc seu efetivo recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi
efetuado pelo Regime de Competência, tomando-se as principais práticas e políticas contábeis adotadas.
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POSTO LEÃO LTDA

RUA MANOEL TRINDADE. 341 - BOIADA- CEP : 6572S4}t)0

PEDREIRAS/MA

CNPJ. 39.970.461/0001-22

Local de Regisiro; Pedreiras-MA
Inscrição Estadual. 126741204

Daia de Registro: 01/12/2020

Rubrica

N" do Registra: 21600170435

Patriefc TailS Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :DS9.147.843-95 RG: D418061720119

C,R.C. ;MA4J1529a/0

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

TITULAR ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.120,213-70



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraüzaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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COMiSSáOPeRMAmítiy^JT^ELlClT

Rübfica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO LEÃO Xlíl LTDA consta assinado digitalmente por:

GPF/CNPJ

00712021370

IPE_NTIFICAÇÃ0 DO(SJ ASSINANTE(S}

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE

059U784395 PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

CEATXPICO O ABOXSTAO BI 16/02/2023 12 >22 SOB H* 20290226124 •

BSOTOCOLOi 290226124 DB 16/02/2023.

CÓOlOO D8 VZRIFlCAÇjtos 12303237210. CSFJ QX SBSZt 39970161000122.
KXXSl 91600170435. COK SFClTOS DO REO18TR0 BiJ 15/02/2029.

JUCEMA POSTO L&JiD XZIX LTDA

CXALOS AMDSi DB lAORASS PBRSIBA

8BCBSTJÜU0•OOUL

ww.eaproBiifacil .aft.gov.br

ft vftlldáds dance derwaato. a» infítenao. íiea aujelto 4 eeeprgvaclo d« nutancieldada eoa r«apaecive« ponalB.
LftCeiBapüo Beu* ceapaetlvea eâdlcfon de verLfLcaçla.



05'05/2023.11:08 aboutbfank

^CRCMA
CONSELHO REGKJNAL DECONTAtMUüADE

MMíSSÀO permanente OEUCíTAÇáo
Pls-N"

Rubrica

DOKVUtANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : PATRICKTAILA RODRIGUES LUZ

REGISTRO : MA-015298/O-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : •".147.843-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 05/05/2023 as 11:08:31.

Válido até: 03/08/2023.

Código de Controle: 655262.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

BbouCtHsnk



HtiVUU WUIIBB H'W a-n»im «

GEOVANY
CONSTRUÇÕES

G B TEIXEIRA DA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

Inscrição Estadual: 12.463870-8
Endereço: R RAIMUNDO ANSELMO, 31,

Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

COMfSSÂOPEfiMANE^ OE UCiWCÀO
Pis.N» //6

~  K.'
Rubrica

Atestamos para devidos fins direito, que a empresa POSTO LEÃO XIII LTDA, estabelecida

na RUA MANOEL TRINDADE, N® 341, bairro BOIADA, na cidade de PEDREIRAS inscrita no

CNPJ sob o N" 39.970.461/0001-22, foi nossa fornecedora de combustível, conforme nota fiscal em

anexo.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante ao

fornecimento do combustível, nada tendo que a desabone até presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente

PEDREIRAS- MA, 01 de fevereiro de 2023

ANY(t!ílíGA TEIXEIRA DA SILVA

TITULAR

GBTEÜCEIRADA SILVA

CNPJ: 22.355.519/0001-25

R RAIMUNDO ANSELMO, 31
Engenho, Pedreiras - MA, 65725-000



COMISSÃO-PERWANENTE DE LICiTACÃQ
H FCLALvov nr. > j.'Al) xtn UMU.t m i<it<H>irmx/sav{;:ovcav&rA.vTUs o\jtiTA rucAL)mqicada aolado

Data de UOtBlMLNTd iZ)f:.vnF)CAi;Ao D A&mvATVRADO RErt-uxms

POSTO LEÃO XUIEIRELI

R MANOEL TRINDADE, 341 • - BOIADA. Pedreiras, MA • CEP:
65725000 - FonG/I''ax: 99995S10S5

DANFE
Documciilo Auxiliar da Nau

Fiscal ElclfOnica

0 - Eniraib I |
1 - Salda I ^ I
N" 000.000.153

SERIE: 1
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■
rrJVTHOLEM nSCC)

K ArUREZA DA On.R.MCAl)

Venda de Comb. Adq. Tcrc. IV Rev
INMTRIÇACl LSTAIH M

126741204

LlIAVIl Ü£ ACESSO

:iU 0239 9?IM filW 0122 5S0V lUOU UUOI 3310 0030 7920

Consulta de aiitcniicidadc no poria) nacional da
NF-c www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Scraz Aulurizadora

m.iTTwrnuiDS aitoboxcAd peuso

421230004911841. 16^)2/202309:46

ISKmçAO E5TAtH.'AL IM) H ChVJ/CW

39.970.461/0001-22

l))iTlNATARI()/H):.MPrr.VTE

SOkttXAZÍn.SOClAL

G B TEIXEIRA DA SILVA 22.355.519/0001-25

DATA DA EMCSAO

01/02/2023

t-Miu«cco

R RAIMUNDO ANSELMO. 31 -
UUSlORO

Pedreiras

DAlRROtlISTHITl)

SAO FRANCISCO
CCP

65725-000
(iata deextradai?a(Da

01/02/2023
MOVA D£ EMRADAfiAtDA

lü;23

C.lLCDIX> DO J.MK)STQ

aAS£PEUm.'in»]rcus | vaumiwikw
0.00 I

VAUJfcBomun: VAioRnosmim» | dutobít»
0.00 0.001

Bxn ucAlclbo do icsu sr v^un do ichsst

0,00 0,00

IMUTXaA POSPES AH Ani5.SAflIA5 I VAIAlH ÍM>IPI
0.001

VAiiia TOTAJ. P05 nOUi;TQ5

0.00 23.396.10

VAI.tIU TI7TAL DA SOTA

0,00 23.396.10

TRA.N.STORTAIK)K/%OLIjME.S TRANSPORTADOS

«AZA«I50CÍAL

lndcul;*»

WMNTIDADD

DAPOS DO PRODITTO/SERVICO

CÓDIGO UUCSICAU DOPMIDimUI»VH,'0

0101 aUiOODSEiLB<S-lOl*COMlfM

OID? 01 pmsn. B {S<Kx» • comum

IimLTT.iH)! rnVíA
9 - Sem Ffcic

rt_ACA DO VEln.-LO I/T CSWTl'

tP I INÜCBICÀI) ISrTAOUAl

NOI/Mi

271úl43( oaa MÚS I.T

2710192} im 54» LT

6.7400 KKMOA)

6.7<iVi 13.2!!^10

CALCULO DO ÍSSON

lsnc;kic*á<) munictfai.

001886

DADOS ADICIONAIS

IN ImMACAesCDMPLEMÊÍ^AUB

BASEDL CXlCUlO DO ISSOyVALOílTmAL fX» ÍERVICOS VALOR DOISaON

HCEEftVAllO AO HTCO



COMISSÂO-PERMínEMI

06/01/2023 16:46 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Rúbrica

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO LEÃO Xni EfRELI

39.970.461/0001-22

PR/MA0219259

ANP N" 59

13/01/2022

RUA MANOEL TRINDADE - 341

BOIADA - PEDREIRAS - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n" 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 18:47:41 lioras do dia 06/01/2023 (data e horário dc brasilia).

Código de controle do certificado; A3ÜAD39A9A8B8B67

Este certificado c válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internei, no site da ANP: vvuvv.ntip.t»ov.hr

htlps;//cpl.anp.gov.t)f/anp-cpl-web/publtc/slmp/consuli8-pos(os/cefiiflcado/ceftilicado.x>i1ml?dswid=6132&cnpj=399704ei000122



COMISSÀO-PÊRMANEMTE D5 UCiTAÇAo
Fis. N® i 6 C)

——irzz:
Rubrica

FACIL "«"«I-Ao!
Governo do Estado dO Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

li«»EjA|ooviii»iooa
FAOLleAnANHAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • 5INREM

Cemikanios que as inlormafOes abano constam dos documanlos arquivados
nsala Junia ComoiciolesãovigoniesnadalBda sua e>osdJç<lo.

Cenilicamos que POSTO LEÃO XIIILTDA
encontra-se registrada nesta Junte Comerciei, como segue:

Protocolo: MAC2302679e36

NIRE 21600170439

CNPJ 39.S70.461/D001-22

SIluaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Cemplelo MANOEL TRINOADE, N« 341, xxxxx, BOUOA • PedreiresfMA- CEP 65725400

Arquivamentos Poslatiores

20230226124

T2160017043

2160017043S

21000170435

16102/2023

09/12/2022

01/12/2020

01/12/2020

Descrição

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO 0€ EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ATO CONSTITUTIVO

Esta c^ídâd lai emitida aulomaticamenie em 05/05/2023. às 18:51 ;28 (horáflo de Brasília}.
Se imptessa, verificar sua auienilddade no li|1p8V/i*viw.empresafsclI.ma.gov.br. com o códiço T3WJFEB.

MAC23D2673S36

CARLOS «NORêOE MQj^AÉSEEREIRA



COMISSÀOPEBMANENrg 0£ LICirAÇáo
FIs. N° JÜO

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/02/2023 às 17:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 39.970.461/0001-22.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em hliD'//divulaacandconias.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63ED.4696.E87E.E486 no seguinte endereço: htlas://www.cnt.ius.br/imofobidade adm/aulenlicar cei

Gerado em: 15/02^023 as 17:54:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de &tado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

co,,K™p|éia!~:

Rubrica

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenificünios que ss >nlormeçeet aba)>o consiem dos documontin atqutvados
nesla Junta Comuicial o sèo vigenles na úsla de sua oipediçSo-

Norne Empresarial: POSTO LEÃO XIIILTDA

NIRE:3ICUni70435

Halurwa Jurmics; Sodedade EmpniaâilaUmilAiSa

PioKkoIb: MACraKCTMDS

NIRE (Sede)
2160017043S

CNPJ

39.970.461/0001-22

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

01/12/2020 01/12r2020

Endereço Completo
Rua MANOEL TRINDADE, N» 341. BOIADA - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
4731-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4930-2/03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PRODUTOS PERIGOSOS 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 5510-8/01 • HOTÉIS 4732-6/00
■ COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5611-2/01 • RESTAURANTES E SIMILARES 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR {CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIRR^OOUES E SIMILARES) 8299-7/99 - OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCACAO DE
MAQUINAS E CAMINHÕES. COM OPERADOR).

Capital Social
R$ SOO.000.00 (quinhentos mil reais]
Capital Integraliaado
RS 500.000,00 (qulnhenlos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Oados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

LEANDRO COSTA SAMPAI0007.120.213-70

LEITE

Participação no capital
RS 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LEANDRO COSTA SAMPAIO LEITE
CPF

C07.120.213r70

Tórmirvo do mandato
indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

16/02/2023 20230226124

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Eslacenidão lol ernlUda aulomailcemerrle em 05/05/2023, às 16:51:38 (horário de BrasHla).
Se impressa, verlKcarsuaaúlenÚcldadeno httpsV/www.empresafaolI.mB.gov.br. cDm océdlQO ASDETJJ9.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiárlo(a) Gera!



0em6/2023.19:14 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp
CERTIFICADO DE POSTO REVENDgJjJOR ̂

Rúfrríca

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

POSTO LEÃO XIII EIRELI

39.970.461/0001-22

FR/MA02Í9259

ANP N" 59

13/01/2022

RUA MANOEL TRINDADE - 341

BOIADA - PEDREIRAS - MA

AAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombuslíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n''41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 19:13:54 horas do dia 08/05/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 62455F7878E2E2FC

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, nao prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das Informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internei, no site da ANP: wwvv.anp.üov.hr

hllps://cpl.anp.gov.br/anp*cpt-web/publicf3ÍnipIconsulla-(}ostosycertlflcado/certlficaEloj(hlml7dswici=5132Scnpj=39970461000122



'09/0S/2023.16:26

^Pedreiras

LICITANET - Vence<Jor(es) do(5> Item(s) coKHjSiO-PEBMANENTE OS LlClWÇÀQ

CAMARA MUNiaPAL OE PEOREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

PROCESSO UCItATÓRlO 1704001/20Z3

Vencedor(es) do(s) ltem(s}

Rubrica [ J
UCITANCT-

Fomacedor: POSTO LEÃO Xm LTOA - 39.970^61/0001-23

_  ̂ _ ,, .. j 1 Valor Total Valor Total Econ. Economia
Item Quant Un Descrição Marca Modelo

1  12.000,00 Ktro Gasolina comum ^'1;;^ R$S.76 gg ̂ ^O.So « 65.120,» ^

Total R$ 69.120,00 gg^iM.OO ^

Eomec«dor{es) partidpante(s)

Fornecedor

POSTO LEÃO Xni LTDA

Item(s) VCnddo(s) Total Gerai
Total Econ. Economia

Orçado % RS

39.970.461/0001- R$69.120,00 69120,00

Total Geral
69.120,00 69.120,00

0,00<yr> R$ 0,00

hltps;'/dv7rs78smlpic8.cloudfrGnt.nel/repafts/pregBO/63217/compietD_relatorio_vencedores_pregao.completo.S04S44l1456.Mml



09/05/2023.16:26 LICITANET - Venceclor(es) do<s) llem(a)

COMISSÃOPERMAjOJj DE UCITAÇAo

Rubrica

hltp9://cJv7rs78smtpxB.cloucf1tont.ne(/reports/pfogao/63217/completo_relalorlo_wencedQres_pregao_comp!e(o_50464411456.htnil



09/05/2023, 16:27 LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔBOMISSÃO-PERMANENTE 0£ LIClTAÇAO

K Pedreiras gamara municipal de

PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1704001/2023

Rubrica

ucrTANei'

As 11:57:01 liorss do dia 08 de Maio de 2023 reuniram-se rw silo www.lleltanel.com.br. o(a) Pregoelro{a) Olleial e respectivos membros de Equipe da Apoio,
abaixo reiacionados. com a tinaildade do reaKzar iodos os procedimonlos reiallvos ao relerido pregão que tem como ̂ jale: Contratação de empresa para
lomaclmenlo de combuailvel de inlaretsa da Câmara Municipal de Pedreiras- MA,

A participação ru prascrtte disputa do($) lote(s)ou item(ns) evidercia(m) ter o proponente examinado todos os tempos deste editai e seus ertaxos aceitando

irratratavoimonte suas exigãncias por declaração aceita quando do envio do sua proposta Iniciai pela plataforma eletiãnlca. Termo aceito: 'DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFnCAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL-.

Atã a data e horário estabelecido para envio da(s)proposla(s), ou seja. 10:00:00 horas <Mi dia 06/05/2023. lot(tam) recebida(s), por meio eletrdnico, a{s) propostB(s) de

preços do(sl lomecedor(es) rolerente(s) ao(s) late(s) ou iiom(ns) do aJixlido processo, conforme demonstrado abaixo;

tem 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

Fornecedor

314» POSTO LEÃO XIII t.TDA

Marca Modelo

3S970461000122

Proposta RS Situação

RS 5,76 I Ctottincxdx I

Lances

Lancaa do hem 1

Fornecedor Valor LenceRS Dato/Hora

POSTO LEÃO XilILTDA 39.970.4ei/000l-22 0aiC5atS309-.27;10 Classificado

Classificação Final

Claailllcação Final da Item 1

Posição LIcItante Melhor Oferta RS

POSTO LEÃO Xlir LTDA 39.970.461/0001-22

Mensagens

Meneagena do Item 1

Uauárle Data/Kora

Pregoeiro 06/05/2023

11:57:01

Sistema 08ã)5/2023

11-5720

Mensagem

Bom dia senhores

O fTEH 1 foi ordenado e elas^licado. Boa sortsl

hllpB7/dv7rs7Ssmtpxe.cIoudfronl.net/reporls/pregai3/632i7/relalorlo_ata_parcial_17874423936.blml



09/05/2023, 16:27

Menugsns do Ham 1

Uauário Oata/Hora

Sistema OtKôOSia

12;10;47

Sistema 0&OSS023

12:28:48

Sistema 08/050023

12:3104

LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELEt90iaíée''Ef"'"^''?'''l^ f-

Rúbiica

Metuagem

O ITEM 1 Qstâ na fase competitiva e sua disptna durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedvtes], rtáo tiavendo novos lances
nos úHImrtt 02 (dois) minutos da lase compsUUva o ITEM 1 será encerrado automaticarTrentet

Como rtSo houve lartces nos últimos 02 (dois) mininos da lese competitiva o fTEMI foi encerrado SEM a prorrogação
automática.

O [TEM 1 está em negociaçSo e ficará aberto pata lances pelo período tte 10 minutos.

Sistema QüfíSIiSez

12:4125

O tempo de negociaçSo está encerrado.

Stetama OS/05/2C23

12:44:47

O fornecedor POSTO L£AO XIII LIDA venceu o ITEM -1 pelo valor da RS5,76.

Pisgoairo 03/(fi/2i}23
12:45:42

SiMena 09/05/2023

15:5321

Sistema 09/0S«i:a

1S-.S326

Stetrnna 09/05/202}

ie:23£9

Sistema 09/05/2023

16;2e;03

Continuaremos as I6:00h para resultado da análise da hablIltBçSo

Srs. Ddtanles, apás a anál^ dos ilocumantos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor POSTO L£AO
XIUt.TT)A-39.970ASl/D0ai-22 .tendo em vista, que cumpriu os requlaltos habliltatátlos exigidos no Instrumanto convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 mlnutoe para intenção de rscurso. sa fwuver interessa em recorrer esse 0
momento para se manifestar.

Deapaoho: Pela ausénàa de manílasiaçiú Oe tnKnção de rocaiso, opemt^se a decadáncái do d/ra/io de recorrer
aom/nistraf/varnan/e. nos fanrtos prsvlsfo no /nsfn/msrtlo eema/Cefo.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Daepeciia: Erada mal»Aaveodo e .stwsãci está tmcerratát.

Mensagem Geral

Uauário Data/Hora Mensagem

Sisleme 05/05/2023 Sr{s). Fomecad«(es). o Processo rf 006/2023 foi SUSPENSO.
17:30:42 Motivo: continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 0S/Q5/2023 09:30 (horário de Braslila). paia continuação dp certame.

Simam-se todos desde p notircadoS.

Sistema 09/05/2023 St(s). Fomoc8d«(as]. o Processo n° 006/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
09:30:11 Sintam-se todosdesdep NOTIFICADOS.

PregoeiiD 09/05/2023 Após análise de documentação, foi constado que o Certificado da Posio Revsrrdador emitido pele Agãnda Nacional de Peiróiae - ANP,
09:35:09 loi apresentado com prezo de validade expirado, no entanto, visando o principio da celeridade processual, soUcIlamosaempresBo

rofaiido documanlo atualizado, tando em vista que houve a presença da apenas ume empresa.

Ptogoeiro 09KI5/2023 O prazo para envio dosdocumenios compierrientares, estará disponível airevás do módulo • HABIUTANET rto rol de monua de Salada
09:35:46 Disputa, do dia O9/0S/2O23 0S:3S:aaha atá odia 09/05/2023 12:00:00ha para o(s) lomecedor(es):

POSTO LEÃO Xm LTDA

Sistema 0905/2023 O fornecedor POSTO IXAO XIII LIDA acabou de ENVIAR eettllicado_0ej»ato_revendedor.l6836359eo.pdl no hWlItsneL

00::»20

Sistema 09/05/2023 o prazo pera o fomocedot POSTO LEÃO XIII LTOA enviar os documentos compiement^es está encerrado.

12:00:01

Sistema 0BI0S/2OZ3 O prezo para o fornecedor POSTO LEÃO XIIILTDA enviar os documenios compiementeres está encerredo.

12«);01

Pregoeiro 00/05/2023 Oedaros empresa POSTO LEÃO Xill LTDA -39.970.461/D001-22, vencedora docarlame.

1626:33

Progoeiro 09/05/2023 E nada mais havendo a sessBo está etuetiada.

16:26:50

hllps://dv7rs78smlpxfl.cloudfront.nel/fcports/progao/63217/fefalor1o_ala_parclal_17874423936.hlrTtl
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09«)5/2023.16:34 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

COMISSÀO PERMâNENTE OE LICITACÁO

CÂMARA MUNICIPAL DE
f/Bm CAMWAHUNtCiPALOE r-,r-1->r-.i-1 r-. a /* » A {)

Pedreiras pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N» 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1704001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

oca) Pra90ciro(a) âo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA comunica aos inloressados a parUcipantoa do PREGÃO ELETRÔNICO
006/2023 retsrerte à Contratação de empresa para tomeclmonio de combusihel de Interesse da Câmara Municipal da Pedreiras - MA. que ADJUDICA nos temos do
Inciso IX do Art. t7do Decreto n< 10.024/2019, o obloio do certame B(s)ompresa{s):

Fornecedor: POSTO LEÃO XIII LTDA ■ 39.970.461/0001-22

Nem QuanL Un Merca

UnllArlo Tolal Unilirio Toui Econ.

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Econ. RS

1  12.000,00 litro Gasolina RS 5.76 RS 69.120,00 RS 5.76 RS 0.0000

69.120.00 %

Dascriçlo; Gasdina comum.

Subtolol

Adjudicado:

RS

69.120,00

SuUotaJ 0,0000 RS 0,00

Orçada: %

RS

60.120.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Totai Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 69.120.00 RS 69.120.00 0,0000%

Pedreiras • MaranhSo, 09 de Maio de 20^

FABBVANA REGO TAVARES

Pregoelro(a)

htlps;//dv7rs7Ssmlpx6.cloudfront.nei/reparts/pregBO/63217/complelo_relatoriojermo_aâjudicado_compIelo_5564l534307.rilfnl



COKISSÁOPEfiMANENTE DE UCITACÀO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pnge/www.cmDedreira.s.tna.aciv.br- E-maü:
camaramunicinalDcdreÍras2()17@.gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2023, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento dc combustível de interesse
da Câmara Mimicipal de Pedreiras - MA, conforme Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
supra, a Pregoeira no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federa! n" 10.024/2019, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais
nonnas pertinentes, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa: POSTO LEÃO XIII LTDA,
inscrita no CNPJ n" 39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n° 341, Boiada,
CEP n° 65.725-000 - Pcdreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de RS 69.120,00
(Sessenta c nove mil c cento e vinte reais).

Pedreiras/MA, 09 dc maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.'w\vw.cmDedrciras-ma.eov.br- E-mail

camarantumcinalDedreiras2017(Vt),Email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n®.

1704001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 006/2023 do tipo menor preço por item,
tendo como objeto a Contratação de empresa para fomeclmenlo de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto

na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar a° 155/2016, utilizando-se subsidiariamenie as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais nomias pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023.

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 027/2023.

RECEBIDO EM:

Adalberto Bezerra de Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



COMISSÃO-PÊHMANENTE OE LICITAÇÃO
Fis. N»

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 ̂  Home Ptiggjwww.cmnecirciras.ma.iiov.br- E-mail:
camaranmnicinalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Referente: Processo n" 1704001/2023

Interessado: Pregoeira da Câmara Municipal
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 006/2023

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Pregoeira, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramenlo jurídico o presente
processo para análise, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de
combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por menor preço por
item.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO
OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Editai e anexos
b) Publicações do aviso de licitação na imprensa oficial;
c) Não houve registros de impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao

Edital publicado;
d) Ata de propostas registradas;
e) Documentos dc habilitação;
f) Não houve registros de interposiçâo de Recurso Administrativo;
g) Ata final;
h) Adjudicação do objeto à empresa vencedora;
i) solicitação dc parecer jurídico final.

É o relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A priori passa-se a declinar sobre função técnica desse parecer que analisara
a fase externa do certame, conforme art. 4° da LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE
2002.

Nessa senda observa-se que as licitações na modalidade de pregão são
regulamentadas pela Lei Federal 10.520/2002, a fase extema precisamente no artigo 4®,
vejamos:

11 P à g i n a



COMISSÂO-PESMANENIg OE ÜÇITAÇAO

m Rúbriea

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.-www.cmncdreiras.ma.aov.br- E-mail:
camiinimunicipalpedreiras20l7@tmiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

An. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as
seguintes regras:
I - a convocação dos interessados será efetuada por
meio de publicação de aviso em diário oficial do
respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal
de circulação local, e facultativamente, por meios
eletrônicos c conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art. 2°;
II - do aviso constarão a definição do objeto da
licitação, a indicação do locai, dias e horários em
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;
líl - do edital constarão todos os elementos definidos

na forma do inciso 1 do art. 3°, as normas que
disciplinarem o procedimento e a minuta do
contraio, quando for o caso;
ÍV - cópias do edital e do respectivo aviso serão
colocadas à disposição de qualquer pessoa para
consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de
16 de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso,
não será inferior a 8 (oito) dias úteis;
VI - no dia, hora e local designados, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas,
devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se e, se for o caso, comprovar a
existência dos necessários poderes para formulação
de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus
representantes, apresentarão declaração dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e do preço oferecidos,
procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório; (...)

Assim também verbera o Decreto Federal n° 10.024/2019:

-K

2 I P á y i n a
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Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.

Fone/Tax: (099) 3642-2046 - Honie /'Qge.'vvww,cmnedreiras.iTia.gov,br- E-mail:
caiTiarainunicipalnedrciras2017@ginail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica,
observará as seguintes etapas sucessivas:
I - Planejamento da contratação;
n - Publicação do aviso de edital;
III - Apresentação de propostas e de documentos de
habilitação;
IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou
fase competitiva;
V - Julgamento;
VI - Habilitação;
Vil - Recursal;
VIII - Adjudicação; e
IX - Homologação.

a) Quanto a Publicidade do Edital de Licitação;

A Lei Federal 10.520 de 2002, em seu art. 4®, incisos I e V reza que a
convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário
oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de
grande circulação, não podendo ser prazo inferior a 08 (oito) dias úteis.

Já o Decreto Federal 10.024/2019, art.20, assevera in verbis:

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do
edital no Diário Oficial da União e no sitio

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação.
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 3® do
art. r, a publicação ocorrerá na imprensa oficiai do
respectivo Estado, do Distrito Federal ou do
Município c no sítio eletrônico oficial do órgão ou
da entidade promotora da licitação.

Verificado os autos constatam-se que o edital fora publicado nos Diário do
Estado, Município, Jornal de Grande Circulação, Portal de Transparência e Portal
Licitanet, obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo.

b) Quanto ao resultado do processo:

3 1 1' á g i n a
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pagg.'wwvv.cnincdrciras,ma.gov.br- E-mail:
camaramunicÍDainedrciras20] 7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Em processo de julgamento do certame, foi declarada vencedora desta
licitação a empresa: POSTO LEÃO Xlll LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.970.461/0001-
22, sediada na Rua Manoel Trindade, n° 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, pelo valor total de RS 69.120,00 (Sessenta e nove mil e cento e vinte
reais), à qual foi adjudicado o objeto licitado, cm 09 de maio de 2023.

Cumpre destacar que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o
julgamento do resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a
execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios Ucitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram fímiadas as licitantes, não tendo
sido o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente
objeto, com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n® 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Procuradoria manifcsta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
confomiidade do Pregão Eletrônico n° 006/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da

4 I P á g i n a
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Pax: (099) 3642-2046 PQgt';www.cmncdreiras.ma.gov.br- E-mail:
cainafamunicÍDalpetlreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise
jurídica desta Procuradoria.

SMJ,. É o narcccr. remeto à apreciação do órgão solicitantc para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

5 I P ;i g i n a



ESTADO DO MARANI-IAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pnge. vvww.cmpcdreírcis.ma tiov.br- E-mail:
camarajnunlcinalpcdreiras2QI7@.mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

"úbfica

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Ao Exmo. Sr.

Mareio Francígard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Pregoeira c sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, nomeada pela Portaria 027/2023, em cumprimento aos dispositivos legais, vem
apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão Eletrônico
n° 006/2023, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de combustível de interesse
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

De acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes, o Edital de licitação do Pregão Eletrônico n° 006/2023, foi
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial
Municipal e Mural desta Câmara, a chamamento de quaisquer interessados.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do
tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Gasolina comum Litro 12.000 R$5,76 R$ 69.120,00

ADJUDICADO PARA: POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n® 39.970.461/0001-22,
sediada na Rua Manoel Trindade, n® 341, Boiada, CEP n® 65.725-000 — Pedreiras/MA, vencedora
do certame pelo valor total de RS 69.120,00 (Sessenta c nove mil e cento e vinte reais).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise e decisão da autoridade
competente.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2023 .

Fabbyana Rego Tavares
Pregoeira da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA

Portaria n® 027/2023.
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PI8.N' /r^

CÁMAAAHUNlClPAL DE

Pedreiras

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

PREGAO eletrônico N® 006/2023

PROCESSO LICITATÔRIO 1704001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Rúbrjca

UCrrANET"

ApõA conslataila a regulanctado dos atos procodirriantais, o{a} , HOMOLOGA nos termos do Indso VI do Ari 13 do Decreto n^ 10.024/2Q1fli O
resultado do procadlmerto llcltstdno em epigrsie, cujo objeto é: Coníra/epão de empwsa para fomeclmenlo de combustível de interesse da Cântara Municipal de
Pedreiras - MA.

Fornecedor: POSTO LEÃO XIII LTDA- 39.970.461/0001-22

UnlIArfo Total Unitário Total

Item QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

Economia

RS

1  12.CO0.00 litro Gasolina Gasolina

comum comum

RSS.7S RSe9.120.0O RS

69.120.00

OescrIçSo: Gasolina comum

SubtolaI Adjudicado RS 69.120.00 Subtotal Orçado: RS 0,0000

69.120.00 %

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Eeenemia RS

RS 69.120.00 RS 69.120.00 0,0000 K

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

PadreiraeMA, 12 de Mato da 2023

MÁRCIO FRANCIGARO FURTADO E SILVA

Presidente da CSmers Munclpol



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggc. wwvv.cmocdreiras.ma.EOv.br- E-mail;
C3maramunicipalncdreiras2ü I7@ttmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Ftirtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de
empresa para fornecimento de combustível de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, tendo como vencedora do certame a empresa: POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no
CNPJ n° 39.970.461/0001-22, sediada na Rua Manoel Trindade, n° 341, Boiada, CEP n®
65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 69.120,00 (Sessenta
e nove mil e cento e vinte reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando
em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras - MA, 12 de maio de 2023.

mmK/iBB
Mamo Fratncig o CBÜva



COMiSSÀO PERMANENTE OE UCHACÃO

FIs. N"

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagf?;\vwvs.cinpedreiras.ma,gov.br- E-mail;
catnarainimicinalnedreiras2() 17@ginail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através do Presidente da Câmara Municipal,
convoca a empresa POSTO LEÃO XIII LTDA, inscrita no CNPJ n" 39.970.461/0001-22, sediada
na Rua Manoel Trindade, n® 341, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, para assinatura do
contrato do Pregão Eletrônico n° 002/2023.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 06 de março de 2023.

^rcio F^an^
Presidente a mara Municipal.

RECEBIDO EM tí) / Úfi

POSTO LEA<T*ffl-lTDA
CNPJ n" 39.970.461/0001-22


